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DO MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA - PR
A r t i g o 3 7 d a C o n s t i t u i ç ã o F e d e r a l / A r t i g o 1 5 3 d a L e i O r g â n i c a M u n i c i p a l /
C r i a d o d e A c o r d o c o m a L e i M u n i c i p a l 2 6 0 3 / 2 0 1 6 / R e g u l a m e n t a d o p e l o D e c r e t o 4 5 2 / 2 0 1 6

 
 

DECRETO nº. 300/2022 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, incisos X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município, 

 
DECRETA 

 
Artigo 1º. EXONERA, a pedido, com base no Protocolo 

Geral sob n°. 04337/2022, do cargo em provimento efetivo de MOTORISTA 
HABILITAÇÃO C, D e E, nomeado que fora através do Decreto nº. 259/2022, o Senhor 
ROGERIO DARQUES RODRIGUES, portador da Cédula de Identidade R.G. nº. 

X.XXX.234-0 SESP/PR e inscrito no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.399-77. 
 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 

Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 
 

Gabinete da Prefeita, 11 de abril de 2022. 
 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
ERLA MARIA RIBEIRO DE MELLO 

Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer  
 

DECRETO nº. 301/2022 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município, 
artigo 9º., inciso I da Lei Municipal nº. 2155/2010 e ainda em conformidade com a Lei 

Municipal nº. 1922/2009 e seus anexos, 
 

DECRETA 
 

Artigo 1º. Fica NOMEADA diante aprovação em Concurso 
Público, Edital 001/2021, classificada em 14°. lugar, a Senhora SILVIA RODRIGUES 
PIETROSKI, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.400-3 SESP/PR e 
inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.459-96, para o cargo de provimento efetivo de 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM, Nível I do quadro de pessoal da administração, 
percebendo os vencimentos estabelecidos em Lei para o início de sua carreira. 

 
Artigo 2º. A nomeada submeter-se-á a estágio probatório 

por 03 (três) anos (art. 41 da C.F. e art. 21 da Lei Municipal nº. 2155/2010). 
 

Artigo 3º. A posse dar-se-á no prazo de 15 (quinze) dias 
corridos a partir da data da publicação deste Decreto. 

 
Artigo 4º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 

 
Artigo 5º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 

Gabinete da Prefeita, 11 de abril de 2022. 
 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
AMÁLIA CRISTINA ALVES 

Secretária Municipal de Saúde 
 

DECRETO nº. 302/2022 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município, 
artigo 9º., inciso I da Lei Municipal nº. 2155/2010 e ainda em conformidade com a Lei 

Municipal nº. 1922/2009 e seus anexos, 
 

DECRETA 
 

Artigo 1º. Fica NOMEADA diante aprovação em Concurso 
Público, Edital 001/2021, classificada em 31°. lugar, a Senhora ELISANDRA MARIA 
PHILIPPI, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.343-7 SESP/PR e inscrita 
no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.259-14, para o cargo de provimento efetivo de TÉCNICO 

EM ENFERMAGEM, Nível I do quadro de pessoal da administração, percebendo os 
vencimentos estabelecidos em Lei para o início de sua carreira. 

 
Artigo 2º. A nomeada submeter-se-á a estágio probatório 

por 03 (três) anos (art. 41 da C.F. e art. 21 da Lei Municipal nº. 2155/2010). 
 

Artigo 3º. A posse dar-se-á no prazo de 15 (quinze) dias 
corridos a partir da data da publicação deste Decreto. 

 
Artigo 4º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 

 
Artigo 5º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 

Gabinete da Prefeita, 11 de abril de 2022. 
 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
AMÁLIA CRISTINA ALVES 

Secretária Municipal de Saúde 

 
 

DECRETO nº. 303/2022 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município, 
artigo 9º., inciso I da Lei Municipal nº. 2155/2010 e ainda em conformidade com a Lei 
Municipal nº. 1922/2009 e seus anexos, 

 

DECRETA 
 

Artigo 1º. Fica NOMEADO diante aprovação em Concurso 
Público, Edital 001/2021, classificado em 10°. lugar, o Senhor EDILSON RODRIGUES, 
portador da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.471-9 SESP/PR e inscrito no CPF/MF 
sob nº. XXX.XXX.889-53 para o cargo de provimento efetivo de MOTORISTA 
HABILITAÇÃO C, D e E, Nível I do quadro de pessoal da administração, percebendo 
os vencimentos estabelecidos em Lei para o início de sua carreira.  

 
Artigo 2º. O nomeado submeter-se-á a estágio probatório 

por 03 (três) anos (art. 41 da C.F. e art. 21 da Lei Municipal nº. 2155/2010). 
 
Artigo 3º. A posse dar-se-á no prazo de 15 (quinze) dias 

corridos a partir da data da publicação deste Decreto. 
 
Artigo 4º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 
Artigo 5º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 12 de abril de 2022. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
GIL LORUSSO DO NASCIMENTO FILHO 

Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano e Logística  

DECRETO nº. 304/2022 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município, 
artigo 9º., inciso I da Lei Municipal nº. 2155/2010 e ainda em conformidade com a Lei 
Municipal nº. 1922/2009 e seus anexos, 

 

DECRETA 
 

Artigo 1º. Fica NOMEADO diante aprovação em Concurso 
Público, Edital 001/2021, classificado em 11°. lugar, o Senhor RENATO LUGATTI, 
portador da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.428-1 SESP/PR e inscrito no CPF/MF 
sob nº. XXX.XXX.638-92 para o cargo de provimento efetivo de MOTORISTA 
HABILITAÇÃO C, D e E, Nível I do quadro de pessoal da administração, percebendo 
os vencimentos estabelecidos em Lei para o início de sua carreira.  

 
Artigo 2º. O nomeado submeter-se-á a estágio probatório 

por 03 (três) anos (art. 41 da C.F. e art. 21 da Lei Municipal nº. 2155/2010). 
 
Artigo 3º. A posse dar-se-á no prazo de 15 (quinze) dias 

corridos a partir da data da publicação deste Decreto. 
 
Artigo 4º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 
Artigo 5º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 12 de abril de 2022. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
GIL LORUSSO DO NASCIMENTO FILHO 

Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano e Logística   
 

DECRETO nº. 305/2022 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município, 
artigo 9º., inciso I da Lei Municipal nº. 2155/2010 e ainda em conformidade com a Lei 

Municipal nº. 1922/2009 e seus anexos, 
 

DECRETA 
 

Artigo 1º. Fica NOMEADA diante aprovação em Concurso 
Público, Edital 002/2014, classificada em 49°. lugar, a Senhora ELZITA DEOCELIA 
ERTEL AMARAL, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.679-2 SESP/PR e 
inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.199-49, para o cargo de provimento efetivo de 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM, Nível I do quadro de pessoal da administração, 
percebendo os vencimentos estabelecidos em Lei para o início de sua carreira.  

 
Artigo 2º. A nomeada submeter-se-á a estágio probatório 

por 03 (três) anos (art. 41 da C.F. e art. 21 da Lei Municipal nº. 2155/2010). 
 
Artigo 3º. A posse dar-se-á no prazo de 15 (quinze) dias 

corridos a partir da data da publicação deste Decreto. 
 
Artigo 4º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 

 
Artigo 5º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 12 de abril de 2022. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI  
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
AMÁLIA CRISTINA ALVES 

Secretária Municipal de Saúde 

 
 

DECRETO nº. 306/2022 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município, 
artigo 9º., inciso I da Lei Municipal nº. 2155/2010 e ainda em conformidade com a Lei 
Municipal nº. 1922/2009 e seus anexos, 

 

DECRETA 
 

Artigo 1º. Fica NOMEADA diante aprovação em Concurso 
Público, Edital 002/2014, classificada em 60°. lugar, a Senhora MARCIA REGINA DE 
OLIVEIRA RODRIGUES, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.022-0 
II/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.659-19, para o cargo de provimento 
efetivo de PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, Nível I do quadro de pessoal 
da administração, percebendo os vencimentos estabelecidos em Lei para o início de sua 
carreira. 

Artigo 2º. A nomeada submeter-se-á a estágio probatório 
por 03 (três) anos (art. 41 da C.F. e art. 21 da Lei Municipal nº. 2155/2010). 

 
Artigo 3º. A posse dar-se-á no prazo de 15 (quinze) dias 

corridos a partir da data da publicação deste Decreto. 
 
Artigo 4º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 

Artigo 5º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 
 

Gabinete da Prefeita, 13 de abril de 2022. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
ERLA MARIA RIBEIRO DE MELLO 

Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 
 

DECRETO nº. 307/2022 
 

Súmula:  Dispõe sobre a Prorrogação de Processo 
Administrativo Disciplinar em face de
FRANCISCO CARLOS DE MIRANDA e dá outras 
providências. 

 
A Prefeita do Município de Jaguariaíva, Estado do Paraná, 

Senhora ALCIONE LEMOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
67, incisos X e XXV da Lei Orgânica, c/c art. 148 e 154 da Lei n°. 2155/2010 e de acordo 
com o Decreto nº. 013/2021, que constituiu a C.A.D.P. - Comissão Administrativa 
Disciplinar Permanente, 

DECRETA 
 

Art. 1º. Fica Prorrogado o Processo Administrativo 
Disciplinar para apuração dos fatos e responsabilidades praticados por FRANCISCO 
CARLOS DE MIRANDA, servidor público municipal, ocupante do cargo em 
provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, sob matrícula nº. 3.252, tendo em 
vista o contido no Protocolo Geral sob nº. 10399/2019. 

 
Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogando as disposições em contrário. 
 

Art. 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 
 

Gabinete da Prefeita, 13 de abril de 2022. 
 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
TANIA MARISTELA MUNHOZ  

Secretária Municipal de Negócios Jurídicos 

DECRETO nº. 308/2022 
 

Súmula: Dispõe sobre a Prorrogação de Processo 
Administrativo Disciplinar em face de
CHRISTINE BOWENS e dá outras providências. 

 

A Prefeita do Município de Jaguariaíva, Estado do Paraná, 
Senhora ALCIONE LEMOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
67, incisos X e XXV da Lei Orgânica, c/c art. 148 e 154 da Lei n°. 2155/2010 e de acordo 
com o Decreto nº. 006/2022, que constituiu a C.A.D.P. - Comissão Administrativa 

Disciplinar Permanente, 
 

DECRETA 
 

Art. 1º. Fica Prorrogado o Processo Administrativo 
Disciplinar para apuração dos fatos e responsabilidades praticados por CHRISTINE 
BOWENS, servidora pública municipal, ocupante do cargo em provimento efetivo de 
Fiscal de Obras, sob matrícula nº. 5.716, tendo em vista o contido no Protocolo Geral sob 

nº. 00300/2022. 
Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogando as disposições em contrário. 

 
Art. 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 
 

Gabinete da Prefeita, 13 de abril de 2022. 
 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
TANIA MARISTELA MUNHOZ 

Secretária Municipal de Negócios Jurídicos 
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DECRETO nº. 309/2022 
 

Súmula: Dispõe sobre a Prorrogação de Sindicância para 
averiguação dos fatos constantes no Protocolo Geral 
sob nº. 00312/2022 e dá outras providências. 

 
A Prefeita do Município de Jaguariaíva, Estado do Paraná, 

Senhora ALCIONE LEMOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
67, incisos X e XXV da Lei Orgânica, c/c art. 148 e 154 da Lei n°. 2155/2010 e de acordo 
com o Decreto nº. 006/2022, que constituiu a C.A.D.P. - Comissão Administrativa 
Disciplinar Permanente, 

 
DECRETA 

 
Art. 1º. Fica Prorrogada a Sindicância para apuração dos 

fatos e responsabilidades descritos no Protocolo Geral sob nº. 00312/2022, que informa 
sobre a quebra do vidro traseiro do veículo Saveiro de placas AZZ 2583, de propriedade 
deste Município. 

Art. 2°. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
Art. 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 

Gabinete da Prefeita, 13 de abril de 2022. 
 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
TANIA MARISTELA MUNHOZ 

Secretária Municipal de Negócios Jurídicos 
 
 

DECRETO nº. 310/2022 
 

Súmula: Dispõe sobre a Prorrogação de Sindicância para 
averiguação dos fatos constantes no Protocolo Geral 
sob nº. 01033/2022 e dá outras providências. 

 
A Prefeita do Município de Jaguariaíva, Estado do Paraná, 

Senhora ALCIONE LEMOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
67, incisos X e XXV da Lei Orgânica, c/c art. 148 e 154 da Lei n°. 2155/2010 e de acordo 
com o Decreto nº. 006/2022, que constituiu a C.A.D.P. - Comissão Administrativa 
Disciplinar Permanente, 

 
DECRETA 

 
Art. 1º. Fica Prorrogada a Sindicância para apuração dos 

fatos e responsabilidades descritos no Protocolo Geral sob nº. 01033/2022, que trata de 
um sinistro com o veículo Fiat/Van Ducato Maximulti, de Placa BEG-0F34 na data de 
01/12/2021. 

Art. 2°. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
Art. 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 

Gabinete da Prefeita, 13 de abril de 2022. 
 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
TANIA MARISTELA MUNHOZ 

Secretária Municipal de Negócios Jurídicos 
 
 

DECRETO nº. 311/2022 
 

Súmula: Dispõe sobre a Prorrogação de Sindicância para 
averiguação dos fatos constantes no Protocolo Geral 
sob nº. 01450/2022 e dá outras providências. 

 
A Prefeita do Município de Jaguariaíva, Estado do Paraná, 

Senhora ALCIONE LEMOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
67, incisos X e XXV da Lei Orgânica, c/c art. 148 e 154 da Lei n°. 2155/2010 e de acordo 
com o Decreto nº. 006/2022, que constituiu a C.A.D.P. - Comissão Administrativa 
Disciplinar Permanente, 

DECRETA 
 

Art. 1º. Fica Prorrogada a Sindicância para apuração dos 
fatos e responsabilidades descritos no Protocolo Geral sob nº. 01450/2022, que informa 
sobre furtos ocorridos na Garagem Municipal de Veículos Leves durante o período de 
férias escolares. 

Art. 2°. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
Art. 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 13 de abril de 2022. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
TANIA MARISTELA MUNHOZ 

Secretária Municipal de Negócios Jurídicos 

DECRETO nº. 312/2022 
 

Súmula: Dispõe sobre a Prorrogação de Sindicância para 
averiguação dos fatos constantes no Protocolo Geral 
sob nº. 01928/2022 e dá outras providências. 

 

A Prefeita do Município de Jaguariaíva, Estado do Paraná, 
Senhora ALCIONE LEMOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
67, incisos X e XXV da Lei Orgânica, c/c art. 148 e 154 da Lei n°. 2155/2010 e de acordo 
com o Decreto nº. 006/2022, que constituiu a C.A.D.P. - Comissão Administrativa 

Disciplinar Permanente, 

DECRETA 
 

Art. 1º. Fica Prorrogada a Sindicância para apuração dos 

fatos e responsabilidades descritos no Protocolo Geral sob nº. 01928/2022, que informa 
sobre uma colisão de veículo particular de placas AUQ 0772, e veículo público 
municipal de placas AXS 3E52 no Portal do Sertão na data de 12/02/2022. 

 

Art. 2°. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Art. 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 
 

Gabinete da Prefeita, 13 de abril de 2022. 
 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 

JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 
BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI 

Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 
 

TANIA MARISTELA MUNHOZ 
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos 

DECRETO nº. 313/2022 
 

Súmula: Dispõe sobre a Prorrogação de Sindicância para 
averiguação dos fatos constantes no Protocolo Geral 
sob nº. 02136/2022 e dá outras providências. 

 

A Prefeita do Município de Jaguariaíva, Estado do Paraná, 
Senhora ALCIONE LEMOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
67, incisos X e XXV da Lei Orgânica, c/c art. 148 e 154 da Lei n°. 2155/2010 e de acordo 
com o Decreto nº. 006/2022, que constituiu a C.A.D.P. - Comissão Administrativa 

Disciplinar Permanente, 

DECRETA 
 

Art. 1º. Fica Prorrogada a Sindicância para apuração dos 

fatos e responsabilidades descritos no Protocolo Geral sob nº. 02136/2022, oriundos do 
MPPR autos 0072.22.000049-0 sobre a observância de adequada dispensação de 
medicamentos nas Farmácias da Prefeitura Municipal de Jaguariaíva. 

 

Art. 2°. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Art. 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 
 

Gabinete da Prefeita, 13 de abril de 2022. 
 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 

JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 
BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI 

Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 
 

TANIA MARISTELA MUNHOZ 
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos 

 

DECRETO nº. 314/2022 
 

Súmula: Dispõe sobre a Prorrogação de Sindicância para 
averiguação dos fatos constantes no Protocolo Geral 
sob nº. 02499/2022 e dá outras providências. 

 
A Prefeita do Município de Jaguariaíva, Estado do Paraná, 

Senhora ALCIONE LEMOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
67, incisos X e XXV da Lei Orgânica, c/c art. 148 e 154 da Lei n°. 2155/2010 e de acordo 
com o Decreto nº. 006/2022, que constituiu a C.A.D.P. - Comissão Administrativa 
Disciplinar Permanente, 

 
DECRETA 

 
Art. 1º. Fica Prorrogada a Sindicância para apuração dos 

fatos e responsabilidades descritos no Protocolo Geral sob nº. 02499/2022, que informa 
sobre um furto ocorrido no CRAS Pedrinha na data de 02/03/2022. 

 
Art. 2°. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Art. 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 13 de abril de 2022. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
TANIA MARISTELA MUNHOZ 

Secretária Municipal de Negócios Jurídicos 

DECRETO nº. 315/2022 
 

Súmula: Dispõe sobre a Prorrogação de Sindicância para 
averiguação dos fatos constantes no Protocolo Geral 
sob nº. 02519/2022 e dá outras providências. 

 
A Prefeita do Município de Jaguariaíva, Estado do Paraná, 

Senhora ALCIONE LEMOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
67, incisos X e XXV da Lei Orgânica, c/c art. 148 e 154 da Lei n°. 2155/2010 e de acordo 
com o Decreto nº. 006/2022, que constituiu a C.A.D.P. - Comissão Administrativa 
Disciplinar Permanente, 

 
DECRETA 

 
Art. 1º. Fica Prorrogada a Sindicância para apuração dos 

fatos e responsabilidades descritos no Protocolo Geral sob nº. 02519/2022, que informa 
sobre o ocorrido na Escola Rural Municipal Silas Gerson Ayres na data de 23/02/2022. 

 
Art. 2°. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
 

Art. 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 
 

Gabinete da Prefeita, 13 de abril de 2022. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
TANIA MARISTELA MUNHOZ 

Secretária Municipal de Negócios Jurídicos 

 

Artigo 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
Artigo 4º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 

Gabinete da Prefeita, 13 de abril de 2022. 
 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
TANIA MARISTELA MUNHOZ 

Secretária Municipal de Negócios Jurídicos 
 

HISSASHI UMEZU 
Presidente do IPASPMJ 

DECRETO nº. 317/2022 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município e art. 
85, §§1º e 2º, I, da Lei Municipal nº. 2155/2010, 

 
RESOLVE 

 
Artigo 1º. CONCEDER, a pedido, Licença Remunerada, 

pelo período de 02 (dois) dias, com início em 24/03/2022, com base na solicitação sob 
Protocolo Geral nº. 03706/2022, ao senhor JOÃO ALTAIR FERRAZ, servidor com 
cargo em provimento efetivo de Operador de Máquinas Pesadas, matriculado sob nº. 
4.391, portador da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.764-0 II/PR e inscrito no 
CPF/MF sob nº. XXX.XXX.689-49. 

 

Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 

Gabinete da Prefeita, 13 de abril de 2022. 
 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
GIL LORUSSO DO NASCIMENTO FILHO 

Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano e Logística 

DECRETO nº. 318/2022 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município e art. 
85, §§1º e 2º, I, da Lei Municipal nº. 2155/2010, 

 
RESOLVE 

 
Artigo 1º. CONCEDER, a pedido, Licença Remunerada, 

pelo período de 07 (sete) dias, com início em 02/04/2022, com base na solicitação sob 
Protocolo Geral nº. 03949/2022, a senhora LETICIA BORGES KUBILASS, servidora 
com cargo em provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, matriculada sob nº. 
4..869, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. XX.XXX.349-4 II/PR e inscrita no 
CPF/MF sob nº. XXX.XXX.439-47. 

DECRETO nº. 316/2022 
 

Súmula: Concede aposentadoria voluntária por idade e 
tempo de contribuição à servidora JOELMA DE 
OLIVEIRA. 

 
A PREFEITA DE JAGUARIAÍVA, no uso de suas 

atribuições legais e à vista do disposto no artigo 67, X e XI, da Lei Orgânica Municipal, e 

com fulcro no artigo 3º. da Emenda Constitucional nº. 47/2005 e art. 121 da Lei 
Municipal n°. 2037/2009, e tendo em vista o que consta no Processo Administrativo sob 
nº. 03019/2022, 

 
DECRETA 

 
Artigo 1º. Fica concedido o benefício previdenciário de 

APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, 

com fundamento no artigo 3º. da Emenda Constitucional nº. 47/2005 e art. 121 da Lei 

Municipal n°. 2037/2009 que dispõe sobre Regime Próprio de Previdência Social dos 

Servidores Públicos do Município de Jaguariaíva, à servidora JOELMA DE OLIVEIRA, 

portadora da Cédula de Identidade RG nº. X.XXX.169-5 SESP/PR, e inscrita no CPF/MF 

nº. XXX.XXX.009-20, ocupante do cargo público de Zelador, sob matrícula nº. 453, junto 

à Prefeitura Muncipal de Jaguariaíva.  

 

Parágrafo Único. Os proventos, conforme artigo 3º. da 

Emenda Constitucional nº. 47/2005 e art. 121 da Lei Municipal n°. 2037/2009 serão 

integrais, à razão de R$ 1.636,03 (um mil, seiscentos e trinta e seis reais e três centavos) 

por mês, totalizando R$ 19.632,36 (dezenove mil, seiscentos e trinta e dois reais e trinta 

e seis centavos) anuais, assegurando-se a revisão para preservar seu valor real, na 

mesma proporção e na mesma data, que se modificar a remuneração dos servidores em 

atividade, não podendo o benefício ser inferior ao salário mínimo nacional v igente 

 

Artigo 2º. As despesas decorrentes da execução do presente 

correrão por conta das verbas do Instituto de Previdência e Seguridade Social dos 

Servidores Públicos do M unicípio de Jaguariaív IPASPMJ. 
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Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 13 de abril de 2022. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal  

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos  
 

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
AMÁLIA CRISTINA ALVES  

Secretária Municipal de Saúde 

DECRETO nº. 319/2022 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município e art. 
85, §§1º e 2º, I, da Lei Municipal nº. 2155/2010, 

 
RESOLVE 

 
Artigo 1º. CONCEDER, a pedido, Licença Remunerada, 

pelo período de 10 (dez) dias, com início em 05/04/2022, com base na solicitação sob 
Protocolo Geral nº. 04000/2022, a senhora KATHIA REGINA TEIXEIRA, servidora 

com cargo em provimento efetivo de Cozinheira/Merendeira, matriculada sob nº. 4.208, 
portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.775-0 II/PR e inscrita no CPF/MF 
sob nº. XXX.XXX.599-22. 

 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 13 de abril de 2022. 

 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal  

 

JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos  

 

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
AMÁLIA CRISTINA ALVES  

Secretária Municipal de Saúde 

DECRETO nº. 320/2022 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município; Lei 
Municipal nº. 1922/2009; c/c art. 61, inciso I da Lei Municipal nº. 2155/2010, e ainda 
com base no Protocolo Geral sob n °. 04017/2022, 

 
Considerando, a Lei Municipal n°. 2903/2022 de 25/03/2022, 

cuja Lei Municipal, além de regulamentar as gratificações de funções, revogou a Lei 
Municipal nº. 2.610/2016 e o Decreto n°. 099/2011, onde ambos os instrumentos 
regulamentavam o TIDE – Tempo de Dedicação Integral e Exclusiva;  

 
 Considerando a necessidade de que a servidora esteja à 

disposição da Administração sempre que chamada, e está à disposição da Secretaria 
Municipal de Administração e Recursos Humanos - SARH, nas diversas atribuições que 
lhe foi incumbida;  

 
Considerando os princípios básicos estabelecidos no artigo 

37 da nossa Lei maior, bem como o princípio da supremaci a do interesse público; 
 

Considerando o cumprimento do artigo 3º. da Lei Municipal 
nº. 2903/2022, onde o Secretário da Pasta requereu e a Chefe do Poder Executivo 
aprovou seu pedido;  

 
Considerando, que além da servidora exercer as funções 

próprias de seu cargo de Escriturária II, junto à Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos – SARH, executa tarefas oriundas da realização de Concurso 
Público, como controle de chamada, emissão e acompanhamento de candidatos 
aprovados, bem como demais Atos próprios desse Procedimento Administrativo ; 

 
Considerando que é responsável pelo cadastramento 

funcional no sistema/software para controle de pessoal;  
 
Considerando que é responsável pelo controle de registro e 

acompanhamento de seguro de vida e auxilio funeral de servidores, montagem de 
processos de benefícios e de aposentadoria, além de prestação de contas dos 
adiantamentos da Secretaria;  

 
Considerando que por ter formação em Ciências Contábeis 

assessora diretamente o Secretário em diversas questões principalmente na folha de 
pagamento, encargos controle de admissão de estagiários e jovens aprendizes,  

 
RESOLVE 

 
Artigo 1º. CONCEDER a servidora com cargo em 

provimento efetivo de ESCRITURÁRIA II, senhora ALESSANDRA WALENGA VAZ, 
brasileira, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.958-7 SESP/PR e inscrita 
no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.599-75, matriculada sob nº. 705, Gratificação de Função 
FG 10, o que corresponde ao percentual de 100% (cem por cento), do vencimento básico 
de carreira. 

 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data, 

revogando-se o Decreto nº. 222/2017. 
 

Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 
 

Gabinete da Prefeita, 13 de abril de 2022. 
 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos  
 

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
TANIA MARISTELA MUNHOZ  

Secretária Municipal de Negócios Jurídicos  

DECRETO nº. 321/2022 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município; Lei 
Municipal nº. 1922/2009; c/c art. 61, inciso I da Lei Municipal nº. 2155/2010, e ainda 

com base no Protocolo Geral sob n °. 04017/2022, 
 
Considerando, a Lei Municipal n°. 2903/2022 de 25/03/2022, 

cuja Lei Municipal, além de regulamentar as gratificações de funções, revogou a Lei 

Municipal nº. 2.610/2016 e o Decreto n°. 099/2011, onde ambos os instrumentos 
regulamentavam o TIDE – Tempo de Dedicação Integral e Exclusiva;  

 Considerando a necessidade de que o servidor esteja à 
disposição da Administração sempre que chamado, e está à disposição da Secretaria 
Municipal de Administração e Recursos Humanos - SARH, nas diversas atribuições que 
lhe foi incumbida;  

 
Considerando os princípios básicos estabelecidos no artigo 

37 da nossa Lei maior, bem como o princípio da supremacia do interesse público; 
 
Considerando o cumprimento do artigo 3º. da Lei Municipal 

nº. 2903/2022, onde o Secretário da Pasta requereu e a Chefe do Poder Executivo 
aprovou seu pedido; 

 
Considerando, que além do servidor exercer as funções 

próprias de seu cargo de Motorista Habilitação B, junto à Secretaria Municipal de 
Administração e Recursos Humanos – SARH, auxilia e executa suas tarefas para o 
Secretário e para outras Secretarias, além do Gabinete da Prefeita; 

 
Considerando que goza da confiança do Secretário, realiza 

serviços de protocolização de documentos em outros municípios não só da Secretaria a 
que está vinculado, mas também de outras,  

 

RESOLVE 
 

Artigo 1º. CONCEDER ao servidor com cargo em 
provimento efetivo de MOTORISTA, senhor FABIANO BURATI, brasileiro, portador 
da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.435-8 SESP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. 
XXX.XXX.409-70, matriculada sob nº. 5.746, Gratificação de Função FG 10, o que 
corresponde ao percentual de 100% (cem por cento), do vencimento básico de carreira. 

 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data, 

revogando-se o Decreto nº. 230/2021. 

 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 

Gabinete da Prefeita, 13 de abril de 2022. 
 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI 
Secretária Municipal de Finanças e Plane jamento 

 
TANIA MARISTELA MUNHOZ  

Secretária Municipal de Negócios Jurídicos 

DECRETO nº. 322/2022 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município; Lei 
Municipal nº. 1922/2009; c/c art. 61, inciso I da Lei Municipal nº. 2155/2010, e ainda 

com base no Protocolo Geral sob n°. 04017/2022, 
 
Considerando, a Lei Municipal n°. 2903/2022 de 25/03/2022, 

cuja Lei Municipal, além de regulamentar as gratificações de funções, revogou a Lei 

Municipal nº. 2.610/2016 e o Decreto n°. 099/2011, onde ambos os instrumentos 
regulamentavam o TIDE – Tempo de Dedicação Integral e Exclusiva; 

 
 Considerando a necessidade de que a servidora esteja à 

disposição da Administração sempre que chamada, e está à disposição da Secretaria 
Municipal de Administração e Recursos Humanos - SARH, nas diversas atribuições que 
lhe foi incumbida;  

 
Considerando os princípios básicos estabelecidos no artigo 

37 da nossa Lei maior, bem como o princípio da supremacia do interesse público; 
 

Considerando o cumprimento do artigo 3º da Lei Municipal 
nº. 2903/2022, onde o Secretário da Pasta requereu e a Chefe do Poder Executivo 
aprovou seu pedido; 

 

Considerando, que além da servidora exercer as funções 
próprias de cargo de Auxiliar de Serviços Administrativos, junto à Secretaria Municipal 
de Administração e Recursos Humanos - SARH, é responsável pela Coordenação de 
Serviços de Controle e Execução do Processo de Avaliação do Estágio Probatório, que 

auxilia na realização de concursos públicos e PSSs; 
 
Considerando que auxilia diretamente na elaboração da 

folha de pagamento, no registro de levantamento do ponto, no processo de admissão de 
pessoal e da manutenção de registros funcionais do pessoal, devendo estar à disposição 
do Secretário em qualquer horário; 

 
Considerando por ser Bacharel em Direito assessora o 

Secretário nas prestações de contas quadrimestrais, plano de ação anual, além de 
atualização de dados junto ao TCEPR; 

 
RESOLVE 

 

DECRETO nº. 323/2022 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município; Lei 
Municipal nº. 1922/2009; c/c art. 61, inciso I da Lei Municipal nº. 2155/2010, e ainda 
com base no Protocolo Geral sob n°. 04004/2022, 

 
Considerando, a Lei Municipal n°. 2903/2022 de 25/03/2022, 

cuja Lei Municipal, além de regulamentar as gratificações de funções, revogou a Lei 
Municipal nº. 2.610/2016 e o Decreto n°. 099/2011, onde ambos os instrumentos 
regulamentavam o TIDE – Tempo de Dedicação Integral e Exclusiva; 

 
 Considerando a necessidade de que a servidora esteja à 

disposição da Administração sempre que chamada, e está à disposição da Secretaria 
Municipal de Saúde - SEMUS, nas diversas atribuições que lhe foi incumbida;  

 
Considerando os princípios básicos estabelecidos no artigo 

37 da nossa Lei maior, bem como o princípio da supremacia do interesse público; 
 
Considerando o cumprimento do artigo 3º. da Lei Municipal 

nº. 2903/2022, onde a Secretária da Pasta requereu e a Chefe do Poder Executivo 
aprovou seu pedido; 

Considerando, que executa além de suas atribuições no cargo 
de Farmacêutica-Bioquímica, junto à Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS, passará a 
exercer a função de Responsável Técnico da Farmácia da UBS Dr. Hélio Araújo de Masi, 

no período diário de 8:00h as 21:00h; 
 
Considerando que irá conferir e encaminhar relatórios para a 

Vigilância Sanitária - VISA, sendo o responsável pelo componente especializado para 

dispensação de medicamentos nesta Unidade Básica de Sa úde, 

 
RESOLVE 

 
Artigo 1º. CONCEDER a servidora com cargo em 

provimento efetivo de FARMACÊUTICA-BIOQUÍMICA, senhora AMANDA FÉLIX 

DA SILVA, brasileira, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. XX.XXX.174-2 
SESP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.189-03, matriculada sob nº. 5.454, 
Gratificação de Função FG 05, o que corresponde ao percentual de 50% (cinquenta por 

cento), do vencimento básico  de carreira. 
 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data, 

revogando-se o Decreto nº. 199/2019. 

 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 13 de abril de 2022. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
AMÁLIA CRISTINA ALVES 

Secretária Municipal de Saúde 
 

TANIA MARISTELA MUNHOZ  
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos 

DECRETO nº. 324/2022 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município; Lei 
Municipal nº. 1922/2009; c/c art. 61, inciso I da Lei Municipal nº. 2155/2010, e ainda 

com base no Protocolo Geral sob n°. 04004/2022, 
 
Considerando, a Lei Municipal n°. 2903/2022 de 25/03/2022, 

cuja Lei Municipal, além de regulamentar as gratificações de funções, revogou a Lei 

Municipal nº. 2.610/2016 e o Decreto n°. 099/2011, onde ambos os instrumentos 
regulamentavam o TIDE – Tempo de Dedicação Integral e Exclusiva;  

 
 Considerando a necessidade de que a servidora esteja à 

disposição da Administração sempre que chamada, e está à disposição da Secretaria 
Municipal de Saúde - SEMUS, nas diversas atribuições que lhe foi in cumbida;  

 

Considerando os princípios básicos estabelecidos no artigo 
37 da nossa Lei maior, bem como o princípio da supremacia do interesse público;  

 
Considerando o cumprimento do artigo 3º. da Lei Municipal 

nº. 2903/2022, onde a Secretária da Pasta requereu e a Chefe do Poder Executivo 
aprovou seu pedido; 

 
Considerando que, além da servidora exercer as funções 

próprias de seu cargo de Enfermeira, junto à Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS, 
irá responder pela Coordenação da Atenção Primaria de Saúde, propondo, 
monitorando, para avaliar as ações ; 

 

Considerando que será responsável pela avaliação das 
politicas de Atenção Primária, para reorganizar, disseminar e aprimorar a mesma;  

 

Considerando que coordenará todas as Unidades Básicas de 
Saúde, objetivando qualificar a Atenção Primária, implementando ações para a 
reorganização dos processos, tendo a saúde da família como estratégia prioritária para o 
fortalecimento desse nível de atenção e disseminar informações relevantes da atenção 

primária do Estado para o município , 

 
RESOLVE 

 
Artigo 1º. CONCEDER a servidora com cargo em 

provimento efetivo de ENFERMEIRA, senhora BRUNA MOURA JORGE ULRICH, 

portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.186-6 IIPR/PR e inscrita no CPF/MF 
sob nº. XXX.XXX.699-59, matriculada sob n°. 4.890, Gratificação de Função FG 05, o que 
corresponde ao percentual de 50% (cinquenta por cento), do vencimento básico de 
carreira. 

 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data, 

revogando-se o Decreto nº. 276/2021. 
 

Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 
 

Gabinete da Prefeita, 13 de abril de 2022. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO  

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI   
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
AMÁLIA CRISTINA ALVES 

Secretária Municipal de Saúde 
 

TANIA MARISTELA MUNHOZ  
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos 

DECRETO nº. 325/2022 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município; Lei 
Municipal nº. 1922/2009; c/c art. 61, inciso I da Lei Municipal nº. 2155/2010, e ainda 

com base no Protocolo Geral sob n°. 04004/2022, 
 
Considerando, a Lei Municipal n°. 2903/2022 de 25/03/2022, 

cuja Lei Municipal, além de regulamentar as gratificações de funções, revogou a Lei 

Municipal nº. 2.610/2016 e o Decreto n°. 099/2011, onde ambos os instrumentos 
regulamentavam o TIDE – Tempo de Dedicação Integral e Exclusiva;  

 
 Considerando a necessidade de que a servidora esteja à 

disposição da Administração sempre que chamada, e está à disposição da Secretaria 
Municipal de Saúde - SEMUS, nas diversas atribuições que lhe foi in cumbida;  

 

Considerando os princípios básicos estabelecidos no artigo 
37 da nossa Lei maior, bem como o princípio da supremacia do interesse público;  

 
Considerando o cumprimento do artigo 3º. da Lei Municipal 

nº. 2903/2022, onde a Secretária da Pasta requereu e a Chefe do Poder Executivo 
aprovou seu pedido; 

 
Considerando que, além da servidora exercer as funções 

próprias de seu cargo de Assistente Social, junto à Secretaria Municipal de Saúde - 
SEMUS, exerce a função de Coordenadora de Serviço Social da SEM US; 

Artigo 1º. CONCEDER a servidora com cargo efetivo de 
AUXILIAR DE SERVIÇOSS ADMINISTRATIVOS, senhora KETLIN SILVA 
OLIVEIRA, brasileira, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. XX.XXX.728-8 

SESP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.889-26, matriculada sob nº. 5.251, 
Gratificação de Função FG 10, o que corresponde ao percentual de 100% (cem por 
cento), do vencimento básico de carreira. 

 

Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data, 
revogando-se o Decreto nº. 228/2019. 
 

Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 
 

Gabinete da Prefeita, 13 de abril de 2022. 
 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 

JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
TANIA MARISTELA MUNHOZ  

Secretária Municipal de Negócios Jurídicos 
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Considerando que esta a disposição da Secretaria a qualquer 
tempo sobre as demandas sociais do Hospital Municipal Carolina Lupion - HMCL, 
principalmente ao atendimento de familiares de paciente de COVID e pós COVID, 

 
RESOLVE 

 
Artigo 1º. CONCEDER a servidora com cargo em 

provimento efetivo de ASSISTENTE SOCIAL, senhora TALITA MARQUES DE 
ALMEIDA ALVES, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.883-0 IIPR/PR e 

inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.519-86, matriculada sob n°. 3.202, Gratificação de 
Função FG 05, o que corresponde ao percentual de 50% (cinquenta por cento), do 
vencimento básico de carreira.  

 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data, 

revogando-se o Decreto nº. 217/2021. 
 

Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 
 

Gabinete da Prefeita, 13 de abril de 2022. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
AMÁLIA CRISTINA ALVES 

Secretária Municipal de Saúde 
 

TANIA MARISTELA MUNHOZ  
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos 

DECRETO nº. 326/2022 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município; Lei 
Municipal nº. 1922/2009; c/c art. 61, inciso I da Lei Municipal nº. 2155/2010, e ainda 

com base no Protocolo Geral sob n°. 04004/2022, 
 
Considerando, a Lei Municipal n°. 2903/2022 de 25/03/2022, 

cuja Lei Municipal, além de regulamentar as gratificações de funções, revogou a Lei 

Municipal nº. 2.610/2016 e o Decreto n°. 099/2011, onde ambos os instrumentos 
regulamentavam o TIDE – Tempo de Dedicação Integral e Exclusiva; 

 
 Considerando a necessidade de que a servidora esteja à 

disposição da Administração sempre que chamada, e está à disposição da Secretaria 
Municipal de Saúde - SEMUS, nas diversas atribuições que lhe foi incumbida ;  

 

Considerando os princípios básicos estabelecidos no artigo 
37 da nossa Lei maior, bem como o princípio da supremacia do interesse público;  

 
Considerando o cumprimento do artigo 3º. da Lei Municipal 

nº. 2903/2022, onde a Secretária da Pasta requereu e a Chefe do Poder Executivo 
aprovou seu pedido; 

 
Considerando, que além da servidora exercer as funções 

próprias de seu cargo de Enfermeira, junto à Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS, 
responderá como Enfermeira Chefe do Hospital Municipal Carolina Lupion,  

 
RESOLVE 

 
Artigo 1º. CONCEDER a servidora com cargo em 

provimento efetivo de ENFERMEIRA, senhora MARIANA DA LUZ CARNEIRO, 
portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.269-0 SESP/PR, e inscrita no 
CPF/MF sob nº. XXX.XXX.669-29, matriculada sob nº. 4.266, Gratificação de Função FG 
08, o que corresponde ao percentual de 80% (oitenta por cento), do vencimento básico 

de carreira. 
 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data, 

revogando-se o Decreto nº. 075/2022. 
 

Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 
 

Gabinete da Prefeita, 13 de abril de 2022. 
 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI   
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
AMÁLIA CRISTINA ALVES 

Secretária Municipal de Saúde 
 

TANIA MARISTELA MUNHOZ  
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos 

DECRETO nº. 327/2022 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município; Lei 
Municipal nº. 1922/2009; c/c art. 61, inciso I da Lei Municipal nº. 2155/2010, e ainda 

com base no Protocolo Geral sob n°. 04004/2022, 
 
Considerando, a Lei Municipal n°. 2903/2022 de 25/03/2022, 

cuja Lei Municipal, além de regulamentar as gratificações de funções, revogou a Lei 

Municipal nº. 2.610/2016 e o Decreto n°. 099/2011, onde ambos os instrumentos 
regulamentavam o TIDE – Tempo de Dedicação Integral e Exclusiva; 

 
 Considerando a necessidade de que o servidor esteja à 

disposição da Administração sempre que chamado, e está à disposição da Secretaria 
Municipal de Saúde - SEMUS, nas diversas atribuições que lhe foi incumbida ;  

 

Considerando os princípios básicos estabelecidos no artigo 
37 da nossa Lei maior, bem como o princípio da supremacia do interesse público;  

 
Considerando o cumprimento do artigo 3º. da Lei Municipal 

nº. 2903/2022, onde a Secretária da Pasta requereu e a Chefe do Poder Executivo 
aprovou seu pedido; 

 
Considerando que, além do servidor exercer as funções 

próprias de seu cargo de Dentista junto à Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS, 
ficará responsável pela supervisão das  Unidades Básicas de Saúde na Área Rural; 

 
Considerando que irá realizar ações objetivando a integração 

da população da área rural nas questões de saúde bucal, evolvendo a promoção, 
prevenção e recuperação da mesma, inclusive realizando planos para tratamentos 
individuais, exames e anamnese; 

 
RESOLVE 

 
Artigo 1º. CONCEDER ao servidor com cargo em 

provimento efetivo de DENTISTA, senhor AGUINALDO CORDEIRO DA SILVA, 
portador da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.632-9 SESP/PR, e inscrito no 

CPF/MF sob nº. XXX.XXX.299-87, matriculado sob nº. 1.733, Gratificação de Função FG 
10, o que corresponde ao percentual de 100% (cem por cento), do vencimento básico de 
carreira. 

Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data, 
revogando-se o Decreto nº. 230/2018. 

 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 13 de abril de 2022. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI  
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
AMÁLIA CRISTINA ALVES 

Secretária Municipal de Saúde 
 

TANIA MARISTELA MUNHOZ  
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos 

DECRETO nº. 328/2022 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município; Lei 
Municipal nº. 1922/2009; c/c art. 61, inciso I da Lei Municipal nº. 2155/2010, e ainda 

com base no Protocolo Geral sob n°. 04004/2022, 
 
Considerando, a Lei Municipal n°. 2903/2022 de 25/03/2022, 

cuja Lei Municipal, além de regulamentar as gratificações de funções, revogou a Lei 

Municipal nº. 2.610/2016 e o Decreto n°. 099/2011, onde ambos os instrumentos 
regulamentavam o TIDE – Tempo de Dedicação Integral e Exclusiva; 

 
 Considerando a necessidade de que a servidora esteja à 

disposição da Administração sempre que chamada, e está à disposição da Secretaria 
Municipal de Saúde - SEMUS, nas diversas atribuições que lhe foi incumbida;  

 

Considerando os princípios básicos estabelecidos no artigo 
37 da nossa Lei maior, bem como o princípio da supremacia do interesse público; 

 
Considerando o cumprimento do artigo 3º. da Lei Municipal 

nº. 2903/2022, onde a Secretária da Pasta requereu e a Chefe do Poder Executivo 
aprovou seu pedido; 

 
Considerando, que além da servidora exercer as funções 

próprias de seu cargo de Dentista, junto à Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS, será 
Responsável Técnica de todos os consultórios Odontológicos das Unidades Básicas de 
Saúde, e ainda responderá como Diretora do Departamento de Saúde Bucal da SEMUS., 

 
RESOLVE 

 
Artigo 1º. CONCEDER a servidora com cargo em 

provimento efetivo de DENTISTA, senhora CAROLINE DE AZEVEDO FANHA 
STALSCHMIDT, brasileira, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.363-5 
SESP/PR e inscrita no CPF/MF sob n°. XXX.XXX.909-07, matriculada sob nº. 996 e 

2.996, Gratificação de Função FG 10, o que corresponde ao percentual de 100% (cem 
por cento), do vencimento básico de carreira. 

 

Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data, 
revogando-se o Decreto nº. 389/2017. 
 

Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 

Gabinete da Prefeita, 13 de abril de 2022. 
 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
AMÁLIA CRISTINA ALVES 

Secretária Municipal de Saúde 
 

TANIA MARISTELA MUNHOZ  
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos 

DECRETO nº. 329/2022 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município; Lei 
Municipal nº. 1922/2009; c/c art. 61, inciso I da Lei Municipal nº. 2155/2010, e ainda 

com base no Protocolo Geral sob n°. 04004/2022, 
 
Considerando, a Lei Municipal n°. 2903/2022 de 25/03/2022, 

cuja Lei Municipal, além de regulamentar as gratificações de funções, revogou a Lei 
Municipal nº. 2.610/2016 e o Decreto n°. 099/2011, onde ambos os instrumentos 
regulamentavam o TIDE – Tempo de Dedicação Integral e Exclusiva; 

 
 Considerando a necessidade de que o servidor esteja à 

disposição da Administração sempre que chamado, e está à disposição da Secretaria 
Municipal de Saúde - SEMUS, nas diversas atribuições que lhe foi incumbida;  

 
Considerando os princípios básicos estabelecidos no artigo 

37 da nossa Lei maior, bem como o princípio da supremacia do interesse público; 
 
Considerando o cumprimento do artigo 3º. da Lei Municipal 

nº. 2903/2022, onde a Secretário da Pasta requereu e a Chefe do Poder Executivo 
aprovou seu pedido; 

 
Considerando, que além do servidor exercer as funções 

próprias de seu cargo de Médico Veterinário, junto a Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Econômico e Agropecuária – SEDEA, atua também, junto a Secretaria 
Municipal de Saúde – SEMUS, como Fiscal Sanitário, realizando inspeções em locais 
que manipulam, fracionam e comercializam produto animal; 

 
Considerando, que além de acompanhamento e investigação 

nos casos de suspeita de transmissão de doenças do animal para o homem, ainda, 

responsável pelo Controle de Zoonoses, bem como, pelo Programa de Controle 
Populacional de Cães de Rua, além do que, será o responsável técnico do Centro 
Municipal de Castração e da Unidade Móvel de Castração da SEMUS, 

 
RESOLVE 

 
Artigo 1º. CONCEDER ao servidor com cargo em 

provimento efetivo de MÉDICO VETERINÁRIO, senhor CASSIO ALVES SCHMIDT, 
brasileiro, portador da Cédula de Identidade R.G. n°. X.XXX.313-5 SESP/PR e inscrito 
no CPF/MF nº. XXX.XXX.739-87, matriculado sob nº. 4.164, Gratificação de Função FG 

10, o que corresponde ao percentual de 100% (cem por cento), do vencimento básico de 
carreira. 

Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data, 
revogando-se o Decreto nº. 563/2019. 
 

Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 
 

Gabinete da Prefeita, 13 de abril de 2022. 
 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 
BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI  

Secretária Municipal de Finanças e Plane jamento 
 

AMÁLIA CRISTINA ALVES 
Secretária Municipal de Saúde 

 
ADILSON PASSOS FELIX 

Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico e Agropecuária 
 

TANIA MARISTELA MUNHOZ  
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos 

DECRETO nº. 330/2022 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município; Lei 
Municipal nº. 1922/2009; c/c art. 61, inciso I da Lei Municipal nº. 2155/2010, e ainda 

com base no Protocolo Geral sob n°. 04004/2022, 
 
Considerando, a Lei Municipal n°. 2903/2022 de 25/03/2022, 

cuja Lei Municipal, além de regulamentar as gratificações de funções, revogou a Lei 

Municipal nº. 2.610/2016 e o Decreto n°. 099/2011, onde ambos os instrumentos 
regulamentavam o TIDE – Tempo de Dedicação Integral e Exclusiva; 

 
Considerando a necessidade de que o servidor esteja à 

disposição da Administração sempre que chamada, e está à disposição da Secretaria 
Municipal de Saúde - SEMUS, nas diversas atribuições que lhe foi incumbida;  

 

Considerando os princípios básicos estabelecidos no artigo 
37 da nossa Lei maior, bem como o princípio da supremacia do interesse público; 

 
Considerando o cumprimento do artigo 3º. da Lei Municipal 

nº. 2903/2022, onde a Secretária da Pasta requereu e a Chefe do Poder Executivo 
aprovou seu pedido; 

 
Considerando, que executa além de suas atribuições no cargo 

de Telefonista, junto à Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS, responderá pelo serviço 
de Coordenação Administrativa dos Motoristas e Logística dos veículos da SEMUS, 
organizando fechamento de horas extras por eles confeccionadas, diárias, conferencia 
de diário de bordo, entre outros, 

 
RESOLVE 

 
Artigo 1º. CONCEDER a servidora com cargo em 

provimento efetivo de TELEFONISTA, senhora CLAUDIANE DROBENKO 
ROBERTO, brasileira, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. XX.XXX.492-9 
SESP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.419-00, matriculada sob nº. 223, 
Gratificação de Função FG 10, o que corresponde ao percentual de 100% (cem por 
cento), do vencimento básico de carreira. 

 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data, 

revogando-se o Decreto nº. 471/2019. 
 

Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 
 

Gabinete da Prefeita, 13 de abril de 2022. 
 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI  
Secretária Municipal de Finanças e Plane jamento 

 
AMÁLIA CRISTINA ALVES 

Secretária Municipal de Saúde 
 

TANIA MARISTELA MUNHOZ  
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos 

DECRETO nº. 331/2022 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município; Lei 
Municipal nº. 1922/2009; c/c art. 61, inciso I da Lei Municipal nº. 2155/2010, e ainda 
com base no Protocolo Geral sob n°. 04004/2022, 

 
Considerando, a Lei Municipal n°. 2903/2022 de 25/03/2022, 

cuja Lei Municipal, além de regulamentar as gratificações de funções, revogou a Lei 

Municipal nº. 2.610/2016 e o Decreto n°. 099/2011, onde ambos os instrumentos 
regulamentavam o TIDE – Tempo de Dedicação Integral e Exclusiva; 

 
 Considerando a necessidade de que a servidora esteja à 

disposição da Administração sempre que chamada, e está à disposição da Secretaria 
Municipal de Saúde - SEMUS, nas diversas atribuições que lhe foi incumbida;  

 
Considerando os princípios básicos estabelecidos no artigo 

37 da nossa Lei maior, bem como o princípio da supremacia do interesse público; 
 
Considerando o cumprimento do artigo 3º. da Lei Municipal 

nº. 2903/2022, onde a Secretária da Pasta requereu e a Chefe do Poder Executivo 
aprovou seu pedido; 

 
Considerando que, além da servidora exercer as funções 

próprias de seu cargo de Agente Administrativo, junto à Secretaria Municipal de Saúde 
- SEMUS, exercera a função de responsável pelo Departamento de Recursos Humanos 
do Hospital Municipal Carolina Lupion - HMCL, além de elaborar as escalas médicas, 
seja rotineira ou dos plantões,  

 
RESOLVE 

 
Artigo 1º. CONCEDER a servidora com cargo em 

provimento efetivo de AGENTE ADMINISTRATIVO, senhora EDINA MARIA 
CZECALSKI, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.844-7 II/PR e inscrita 

no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.789-04, matriculada sob n°. 3.895, Gratificação de Função 
FG 10, o que corresponde ao percentual de 100% (cem por cento), do vencimento básico 
de carreira. 

 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data, 

revogando-se o Decreto nº. 239/2021. 
 

Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 
 

Gabinete da Prefeita, 13 de abril de 2022. 
 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI  
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
AMÁLIA CRISTINA ALVES 

Secretária Municipal de Saúde 
 

TANIA MARISTELA MUNHOZ  
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos 
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DECRETO nº. 332/2022 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município; Lei 
Municipal nº. 1922/2009; c/c art. 61, inciso I da Lei Municipal nº. 2155/2010, e ainda 
com base no Protocolo Geral sob n°. 04004/2022, 

 
Considerando, a Lei Municipal n°. 2903/2022 de 25/03/2022, 

cuja Lei Municipal, além de regulamentar as gratificações de funções, revogou a Lei 
Municipal nº. 2.610/2016 e o Decreto n°. 099/2011, onde ambos os instrumentos 
regulamentavam o TIDE – Tempo de Dedicação Integral e Exclusiva; 

 
Considerando a necessidade de que o servidor esteja à 

disposição da Administração sempre que chamado, e está à disposição da Secretaria 
Municipal de Saúde - SEMUS, nas diversas atribuições que lhe foi incumbida;  

 
Considerando os princípios básicos estabelecidos no artigo 

37 da nossa Lei maior, bem como o princípio da supremacia do interesse público; 
 
Considerando o cumprimento do artigo 3º. da Lei Municipal 

nº. 2903/2022, onde a Secretária da Pasta requereu e a Chefe do Poder Executivo 
aprovou seu pedido; 

 
Considerando que, além do servidor exercer as funções 

próprias de seu cargo de Fiscal de Saneamento, junto à Secretaria Municipal de Saúde - 
SEMUS, ficará responsável pelo setor de Processamento de Dados da SEMUS, 
realizando o gerenciamento do sistema IDS, sistema este que controla a gestão de todos 
os serviços da Secretaria, 

 
Considerando que também ficara responsável pelo E- SUS, 

SAI – PAB, FAE, CNES,FPO, DIGISUS, SISPACTO, PLANO ANUAL DE SAÚDE, e o 
RAG, além da Tecnologia da Informação – T.I. e manutenção de seus equipamentos, 

 
RESOLVE 

 
Artigo 1º. CONCEDER ao servidor com cargo em 

provimento efetivo de FISCAL DE SANEAMENTO, senhor EMANUEL CRISTIANO 

CORREA, portador da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.696-3 SESP/PR, e inscrito 
no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.169-30, matriculado sob nº. 3.429, Gratificação de Função 
FG 10, o que corresponde ao percentual de 100% (cem por cento), do vencimento básico 
de carreira. 

 

Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data, 
revogando-se o Decreto nº. 098/2018. 
 

Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 
 

Gabinete da Prefeita, 13 de abril de 2022. 
 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI  
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
AMÁLIA CRISTINA ALVES 

Secretária Municipal de Saúde 
 

TANIA MARISTELA MUNHOZ  
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos 

DECRETO nº. 333/2022 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município; Lei 
Municipal nº. 1922/2009; c/c art. 61, inciso I da Lei Municipal nº. 2155/2010, e ainda 

com base no Protocolo Geral sob n°. 04004/2022, 
 
Considerando, a Lei Municipal n°. 2903/2022 de 25/03/2022, 

cuja Lei Municipal, além de regulamentar as gratificações de funções, revogou a Lei 

Municipal nº. 2.610/2016 e o Decreto n°. 099/2011, onde ambos os instrumentos 
regulamentavam o TIDE – Tempo de Dedicação Integral e Exclusiva; 

 
 Considerando a necessidade de que a servidora esteja à 

disposição da Administração sempre que chamada, e está à disposição da Secretaria 
Municipal de Saúde - SEMUS, nas diversas atribuições que lhe foi incumbida;  

 

Considerando os princípios básicos estabelecidos no artigo 
37 da nossa Lei maior, bem como o princípio da supremacia do interesse público; 

 
Considerando o cumprimento do artigo 3º. da Lei Municipal 

nº. 2903/2022, onde a Secretária da Pasta requereu e a Chefe do Poder Executivo 
aprovou seu pedido; 

 
Considerando, que executa além de suas atribuições do cargo 

de enfermeira, junto à Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS, passará a responder 
como Coordenadora do Departamento de Atenção Secundária à Saúde, sendo 
responsável pelo Setor de Regulação, Avaliação, Controle e Auditoria de consultas, 
exames e procedimentos especializados; 

 
Considerando que exerce a coordenação do setor de 

Tratamento Fora do Domicílio – TFD e Transporte Sanitário Intermunicipal da SEMUS e 

ainda como Coordenadora da Comissão de Avaliação dos procedimentos do Hospital 
Municipal Carolina Lupion, 

 
RESOLVE 

 
Artigo 1º. CONCEDER a servidora com cargo em 

provimento efetivo de ENFERMEIRA, senhora HÉRICA BEATRIZ SUENAR 
CASTELARI, brasileira, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.497-3 SESP-
PR e inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.259-24, matriculada sob nº 4.140, 
Gratificação de Função FG 10, o que corresponde ao percentual de 100% (cem por 

cento), do vencimento básico de carreira. 
 

Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data, 
revogando-se o Decreto nº. 255/2019. 
 

Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 
 

Gabinete da Prefeita, 13 de abril de 2022. 
 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI  
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
AMÁLIA CRISTINA ALVES 

Secretária Municipal de Saúde 
 

TANIA MARISTELA MUNHOZ  
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos 

DECRETO nº. 334/2022 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município; Lei 
Municipal nº. 1922/2009; c/c art. 61, inciso I da Lei Municipal nº. 2155/2010, e ainda 

com base no Protocolo Geral sob n°. 04004/2022, 
 
Considerando, a Lei Municipal n°. 2903/2022 de 25/03/2022, 

cuja Lei Municipal, além de regulamentar as gratificações de funções, revogou a Lei 

Municipal nº. 2.610/2016 e o Decreto n°. 099/2011, onde ambos os instrumentos 
regulamentavam o TIDE – Tempo de Dedicação Integral e Exclusiva; 

 
 Considerando a necessidade de que a servidora esteja à 

disposição da Administração sempre que chamada, e está à disposição da Secretaria 
Municipal de Saúde - SEMUS, nas diversas atribuições que lhe foi incumbida;  

 

Considerando os princípios básicos estabelecidos no artigo 
37 da nossa Lei maior, bem como o princípio da supremacia do interesse público; 

 
Considerando o cumprimento do artigo 3º. da Lei Municipal 

nº. 2903/2022, onde a Secretária da Pasta requereu e a Chefe do Poder Executivo 
aprovou seu pedido; 

 
Considerando que, além da servidora exercer as funções 

próprias de seu cargo de Auxiliar de Serviços Administrativos, junto à Secretaria 
Municipal de Saúde - SEMUS, passará a responder pelo setor de recepção e 
agendamento de consultas, exames e transportes, realizando a organização diária dos 
pacientes que precisam de transporte e das planilhas de viagens, além do auxílio na sala 

de exame de ultrassonografia no Hospital Municipal Carolina Lupion, durante a 
realização dos exames e após, na emissão dos Laudos, 

 
RESOLVE 

 
Artigo 1º. CONCEDER a servidora com cargo em 

provimento efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS, senhora 
IARA ELISA PEREIRA DE ALMEIDA, brasileira, portadora da Cédula de Identidade 
R.G. nº. XX.XXX.476-8 SESP/PR, e inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.339-52, 

matriculada sob nº. 5.366, Gratificação de Função FG 10, o que corresponde ao 
percentual de 100% (cem por cento), do vencimento básico de carreira. 

 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data, 

revogando-se o Decreto nº. 350/2019. 
 

Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 
 

Gabinete da Prefeita, 13 de abril de 2022. 
 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI  
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
AMÁLIA CRISTINA ALVES 

Secretária Municipal de Saúde 
 

TANIA MARISTELA MUNHOZ  
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos 

DECRETO nº. 335/2022 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município; Lei 
Municipal nº. 1922/2009; c/c art. 61, inciso I da Lei Municipal nº. 2155/2010, e ainda 

com base no Protocolo Geral sob n°. 04004/2022, 
 
Considerando, a Lei Municipal n°. 2903/2022 de 25/03/2022, 

cuja Lei Municipal, além de regulamentar as gratificações de funções, revogou a Lei 

Municipal nº. 2.610/2016 e o Decreto n°. 099/2011, onde ambos os instrumentos 
regulamentavam o TIDE – Tempo de Dedicação Integral e Exclusiva; 

 
 Considerando a necessidade de que a servidora esteja à 

disposição da Administração sempre que chamada, e está à disposição da Secretaria 
Municipal de Saúde - SEMUS, nas diversas atribuições que lhe foi incumbida;  

 
Considerando os princípios básicos estabelecidos no artigo 

37 da nossa Lei maior, bem como o princípio da supremacia do interesse público; 
 
Considerando o cumprimento do artigo 3º. da Lei Municipal 

nº. 2903/2022, onde a Secretária da Pasta requereu e a Chefe do Poder Executivo 
aprovou seu pedido; 

 
Considerando, que executa além de suas atribuições do cargo 

de Agente Administrativo, junto à Secretaria Municipal de Saúde – SEMUS, que 
responderá pelo setor de compras da SEMUS e do Hospital Municipal Carolina Lupion, 

 
RESOLVE 

 
Artigo 1º. CONCEDER a servidora com cargo em 

provimento efetivo de AGENTE ADMINISTRATIVO, senhora IONE APARECIDA 
MENDES DO PRADO, brasileira, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. 
X.XXX.024-0 SESP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.899-07, matriculada sob 
nº. 4.858, Gratificação de Função FG 10, o que corresponde ao percentual de 100% (cem 

por cento), do vencimento básico de carreira. 
 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data, 

revogando-se o Decreto nº. 226/2017. 
 

Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 
 

Gabinete da Prefeita, 13 de abril de 2022. 
 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI  
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
AMÁLIA CRISTINA ALVES 

Secretária Municipal de Saúde 
 

TANIA MARISTELA MUNHOZ  
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos 

DECRETO nº. 336/2022 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município; Lei 
Municipal nº. 1922/2009; c/c art. 61, inciso I da Lei Municipal nº. 2155/2010, e ainda 
com base no Protocolo Geral sob n°. 04004/2022, 

 
Considerando, a Lei Municipal n°. 2903/2022 de 25/03/2022, 

cuja Lei Municipal, além de regulamentar as gratificações de funções, revogou a Lei 
Municipal nº. 2.610/2016 e o Decreto n°. 099/2011, onde ambos os instrumentos 
regulamentavam o TIDE – Tempo de Dedicação Integral e Exclusiva; 

 Considerando a necessidade de que a servidora esteja à 
disposição da Administração sempre que chamada, e está à disposição da Secretaria 
Municipal de Saúde - SEMUS, nas diversas atribuições que lhe foi incumbida;  

 
Considerando os princípios básicos estabelecidos no artigo 

37 da nossa Lei maior, bem como o princípio da supremacia do interesse público; 
 
Considerando o cumprimento do artigo 3º. da Lei Municipal 

nº. 2903/2022, onde a Secretária da Pasta requereu e a Chefe do Poder Executivo 
aprovou seu pedido; 

 
Considerando, que além da servidora exercer as funções 

próprias de seu cargo de Farmacêutica Bioquímica, junto à Secretaria Municipal de 
Saúde - SEMUS, responderá pela Coordenação e Responsabilidade Técnica do 
Laboratório Municipal de Análises Clínicas, 

 
RESOLVE 

 
Artigo 1º. CONCEDER a servidora com cargo em 

provimento efetivo de FARMACÊUTICA BIOQUÍMICA, senhora LUANA ABRÃO 
COSTA, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.214-8 II/PR, e inscrita no 
CPF/MF sob nº. XXX.XXX.349-19, matriculada sob nº. 5.266, Gratificação de Função FG 
10, o que corresponde ao percentual de 100% (cem por cento), do vencimento básico de 
carreira. 

 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data, 

revogando-se o Decreto nº. 083/2022. 
 

Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 
 

Gabinete da Prefeita, 13 de abril de 2022. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI  
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
AMÁLIA CRISTINA ALVES 

Secretária Municipal de Saúde 
 

TANIA MARISTELA MUNHOZ  
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos 

DECRETO nº. 337/2022 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município; Lei 
Municipal nº. 1922/2009; c/c art. 61, inciso I da Lei Municipal nº. 2155/2010, e ainda 

com base no Protocolo Geral sob n°. 04004/2022, 
 
Considerando, a Lei Municipal n°. 2903/2022 de 25/03/2022, 

cuja Lei Municipal, além de regulamentar as gratificações de funções, revogou a Lei 

Municipal nº. 2.610/2016 e o Decreto n°. 099/2011, onde ambos os instrumentos 
regulamentavam o TIDE – Tempo de Dedicação Integral e Exclusiva; 

 
 Considerando a necessidade de que o servidor esteja à 

disposição da Administração sempre que chamado, e está à disposição da Secretaria 
Municipal de Saúde - SEMUS, nas diversas atribuições que lhe foi incumbida;  

 

Considerando os princípios básicos estabelecidos no artigo 
37 da nossa Lei maior, bem como o princípio da supremacia do interesse público; 

 
Considerando o cumprimento do artigo 3º. da Lei Municipal 

nº. 2903/2022, onde a Secretária da Pasta requereu e a Chefe do Poder Executivo 
aprovou seu pedido; 

 
Considerando, que executa além de suas atribuições no cargo 

de Auxiliar de Serviços Gerais, junto à Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS, é 
responsável pelo setor de manutenção do Hospital Municipal Carolina Lupion, além de 
fazer outros atendimentos de urgência em outros setores da SEMUS, devendo estar à 
disposição da Secretária em qualquer horário, 

 

RESOLVE 
 

Artigo 1º. CONCEDER ao servidor com cargo em 

provimento efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, senhor PERCI LABRES 
DA SILVA, brasileiro, portador da Cédula de Identidade R.G. nº. XX.XXX.660-5 
SESP/PR e inscrito no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.439-87, matriculado sob nº. 5.652, 

Gratificação de Função FG 10, o que corresponde ao percentual de 100% (cem por 
cento), do vencimento básico de carreira. 

 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data, 

revogando-se o Decreto nº. 200/2019. 
 

Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 
 

Gabinete da Prefeita, 13 de abril de 2022. 
 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI  
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
AMÁLIA CRISTINA ALVES 

Secretária Municipal de Saúde 
 

TANIA MARISTELA MUNHOZ  
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos 

DECRETO nº. 338/2022 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município; Lei 
Municipal nº. 1922/2009; c/c art. 61, inciso I da Lei Municipal nº. 2155/2010, e ainda 
com base no Protocolo Geral sob n°. 04004/2022, 

 
Considerando, a Lei Municipal n°. 2903/2022 de 25/03/2022, 

cuja Lei Municipal, além de regulamentar as gratificações de funções, revogou a Lei 
Municipal nº. 2.610/2016 e o Decreto n°. 099/2011, onde ambos os instrumentos 
regulamentavam o TIDE – Tempo de Dedicação Integral e Exclusiva; 

 
 Considerando a necessidade de que o servidor esteja à 

disposição da Administração sempre que chamado, e está à disposição da Secretaria 
Municipal de Saúde - SEMUS, nas diversas atribuições que lhe foi incumbida;  

 
Considerando os princípios básicos estabelecidos no artigo 

37 da nossa Lei maior, bem como o princípio da supremacia do interesse público; 
 
Considerando o cumprimento do artigo 3º. da Lei Municipal 

nº. 2903/2022, onde a Secretária da Pasta requereu e a Chefe do Poder Executivo 
aprovou seu pedido; 

 
Considerando, que além do servidor exercer as funções 

próprias de seu cargo de Farmacêutico Bioquímico, junto à Secretaria Municipal de 
Saúde - SEMUS, responderá pela Coordenação das Farmácias Básicas da SEMUS; 
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Considerando que é o responsável pela elaboração de 
projetos para aquisição de benfeitoria/melhorias, através de verbas públicas; 

 

Considerando que é responsável pelo CEAF – Componente 
Especializado da Assistência Farmacêutica, pelo SICLOM, pela REMUME, atualmente 
REREME, 

 
RESOLVE 

 
Artigo 1º. CONCEDER ao servidor com cargo em 

provimento efetivo de FARMACÊUTICO BIOQUÍMICO, senhor ROGÉRIO 
FRACALOSSI, portador da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.798-2 SESP/PR, e 
inscrito no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.399-78, matriculado sob nº. 3.775, Gratificação de 

Função FG 10, o que corresponde ao percentual de 100% (cem por cento), do 
vencimento básico de carreira. 

 

Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data, 
revogando-se o Decreto nº. 084/2022. 
 

Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 
 

Gabinete da Prefeita, 13 de abril de 2022. 
 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI  
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
AMÁLIA CRISTINA ALVES 

Secretária Municipal de Saúde 
 

TANIA MARISTELA MUNHOZ  
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos 

DECRETO nº. 339/2022 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município; Lei 
Municipal nº. 1922/2009; c/c art. 61, inciso I da Lei Municipal nº. 2155/2010, e ainda 
com base no Protocolo Geral sob n°. 04335/2022, 

 
Considerando, a Lei Municipal n°. 2903/2022 de 25/03/2022, 

cuja Lei Municipal, além de regulamentar as gratificações de funções, revogou a Lei 
Municipal n.º 2.610/2016 e o Decreto n°. 099/2011, onde ambos os instrumentos 
regulamentavam o TIDE – Tempo de Dedicação Integral e Exclusiva; 

 
 Considerando a necessidade de que o servidor esteja à 

disposição da Administração sempre que chamado, e está à disposição da Secretaria 
Municipal de Comunicação Social - SECOM, nas diversas atribuições que lhe foi 
incumbida;  

Considerando os princípios básicos estabelecidos no artigo 
37 da nossa Lei maior, bem como o princípio da supremacia do interesse público; 

 
Considerando o cumprimento do artigo 3º. da Lei Municipal 

nº. 2903/2022, onde o Secretário da Pasta requereu e a Chefe do Poder Executivo 
aprovou seu pedido; 

 
Considerando, que além do servidor exercer as funções 

próprias de seu cargo de Locutor, junto a Secretaria de Comunicação Social – SECOM, é 
responsável pela Programação da FM 99,7, realizando ainda gravações de comerciais, 
reportagens externas e edição de matérias; 

 
Considerando que é responsável pela abertura e fechamento 

da emissora diariamente, além dos plantões, 
 

 
RESOLVE 

 
Artigo 1º. CONCEDER ao servidor com cargo em 

provimento efetivo de LOCUTOR, senhor MARCIO SCHIMIGUEL, portador da 
Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.978-1 SESP/PR, e inscrito no CPF/MF sob nº. 
XXX.XXX.089-87, matriculado sob nº. 631, Gratificação de Função FG 10, o que 
corresponde ao percentual de 100% (cem por cento), do vencimento básico de carreira. 

 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data, 

revogando-se o Decreto nº. 344/2021. 
 

DECRETO nº. 340/2022 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município; Lei 
Municipal nº. 1922/2009; c/c art. 61, inciso I da Lei Municipal nº. 2155/2010, e ainda 
com base no Protocolo Geral sob n°. 04335/2022, 

 
Considerando, a Lei Municipal n°. 2903/2022 de 25/03/2022, 

cuja Lei Municipal, além de regulamentar as gratificações de funções, revogou a Lei 
Municipal nº. 2.610/2016 e o Decreto n°. 099/2011, onde ambos os instrumentos 
regulamentavam o TIDE – Tempo de Dedicação Integral e Exclusiva; 

 
 Considerando a necessidade de que a servidora esteja à 

disposição da Administração sempre que chamada, e está à disposição da Secretaria 
Municipal de Comunicação Social - SECOM, nas diversas atribuições que lhe foi 
incumbida;  

 
Considerando os princípios básicos estabelecidos no artigo 

37 da nossa Lei maior, bem como o princípio da supremacia do interesse público; 
 
Considerando o cumprimento do artigo 3º. da Lei Municipal 

nº. 2903/2022, onde o Secretário da Pasta requereu e a Chefe do Poder Executivo 
aprovou seu pedido; 

 
Considerando, que além do servidor exercer as funções 

próprias de seu cargo de Analista de Arquivo e Patrimônio, atua também no 
recebimento de arquivos digitais, diagramação, edição e revisão do Diário Oficial 
Eletrônico - DOE; 

 
Considerando que é responsável pela alimentação do site 

oficial, através de inserção de material institucional, do DOE, além de questões de 
utilidade pública, 

RESOLVE 
 

Artigo 1º. CONCEDER a servidora com cargo em 
provimento efetivo de ANALISTA DE ARQUIVO E PATRIMÔNIO, senhora 
MARIANA ABRÃO COSTA, brasileira, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. 
X.XXX.218-0 SESP/PR, inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.549-83, matriculada sob 
nº. 4.009, Gratificação de Função FG 10, o que corresponde ao percentual de 100% (cem 
por cento), do vencimento básico de carreira.  

 

DECRETO nº. 341/2022 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município; Lei 
Municipal nº. 1922/2009; c/c art. 61, inciso I da Lei Municipal nº. 2155/2010, e ainda 

com base no Protocolo Geral sob n°. 04335/2022, 
 
Considerando, a Lei Municipal n°. 2903/2022 de 25/03/2022, 

cuja Lei Municipal, além de regulamentar as gratificações de funções, revogou a Lei 

Municipal nº. 2.610/2016 e o Decreto n°. 099/2011, onde ambos os instrumentos 
regulamentavam  o TIDE – Tempo de Dedicação Integral e Exclusiva; 

 
 Considerando a necessidade de que a servidora esteja à 

disposição da Administração sempre que chamada, e está à disposição da Secretaria 
Municipal de Comunicação Social - SECOM, nas diversas atribuições que lhe foi 
incumbida;  

Considerando os princípios básicos estabelecidos no artigo 
37 da nossa Lei maior, bem como o princípio da supremacia do interes se público; 

 
Considerando o cumprimento do artigo 3º. da Lei Municipal 

nº. 2903/2022, onde o Secretário da Pasta requereu e a Chefe do Poder Executivo 
aprovou seu pedido; 

Considerando, que além do servidor exercer as funções 
próprias de seu cargo de jornalista, junto a Secretaria de Comunicação Social – SECOM, 

auxiliará o Secretário na distribuição dos trabalhos dos departamentos da Secretaria, no 
que se refere a cobertura e divulgação de atividades da Administração Pública de 
Jaguariaiva; 

 

Considerando que é a responsável técnica pela assinatura 
digital do Diário Oficial Eletronico - DOE, bem como supervisionar todo material 
relacionado a este até a inserção no site oficial ; 

 
Considerando que assessora diretamente o Gabinete da 

Prefeita nas cobertura jornalísticas, fotográficas, cerimoniais, filmagens, e material 
institucional; 

 
Considerando que exerce a função de redatora Chefe da 

rádio municipal – RJ – FM 99,7, sendo assim responsável pelos serviços de noticias, 
reportagens, comentários, debates e entrevistas  

 
RESOLVE 

 

EXTRATO. PROTOCOLO Nº3053/2022. 1º TERMO ADITIVO. CONTRATO 

ADMINISTRATIVO Nº0492021. ESTAGIÁRIA: ANDRESSA APARECIDA DE 

MIRANDA FERREIRA.  RG Nº XXX.XXX.520-0SSP/PR E CPF Nº 

XXX.XXX.859-83.  BOLSA ESTÁGIO. CARGA HORARIA: 30 HORAS 

SEMANAIS. VIGÊNCIA: 06 DE ABRIL DE 2022 até 06 DE ABRIL DE 2023. 

EXTRATO. PROTOCOLO Nº3652/2022. CONTRATO ADMINISTRATIVO 

Nº052/2021. ESTAGIÁRIA: MARIA EDUARDA DOS SANTOS.  RG Nº 

XXX.XXX.549-2SSP/PR E CPF Nº XXX.XXX.269-60.  BOLSA ESTÁGIO. 

CARGA HORARIA: 30 HORAS SEMANAIS. VIGÊNCIA: 20 DE ABRIL DE 2022 

até 20 DE ABRIL DE 2023. 

EXTRATO. PROTOCOLO Nº3652/2022. CONTRATO ADMINISTRATIVO 

Nº050/2021. ESTAGIÁRIA: DIESLEY HENRIQUE DA SILVA FONSECA.  RG 

Nº XXX.XXX.920-2SSP/PR.  BOLSA ESTÁGIO. CARGA HORARIA: 30 

HORAS SEMANAIS. VIGÊNCIA: 06 DE ABRIL DE 2022 até 20 DE ABRIL DE 

2023. 

EXTRATO. PROTOCOLO Nº3053/2022. CONVÊNIO ENTRE O MUNICÍPIO 

DE JAGUARIAIVA E A FACULDADE INTEGRADA UNICESUMAR. 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº014/2022. ESTAGIÁRIA: ESTHEFANI 

MIRANDA.  RG Nº XXX.XXX.768-0SSP/PR E CPF Nº XXX.XXX.979-27.  

BOLSA ESTÁGIO. CARGA HORARIA: 30 HORAS SEMANAIS. VIGÊNCIA: 01 

DE ABRIL DE 2022 até 01 DE ABRIL DE 2023. 

EXTRATO. 1º TERMO ADITIVO.  PROTOCOLO Nº3348/2022. CONTRATO 

ADMINISTRATIVO Nº043/2021. ESTAGIÁRIA: IZABELLI DOS SANTOS 

TEBALDI. RG Nº XXX.XXX.588-0SSP/PR E CPF Nº XXX.XXX.939-21.  BOLSA 

ESTÁGIO. CARGA HORARIA: 30 HORAS SEMANAIS. VIGÊNCIA: 06 DE 

ABRIL DE 2022 até 06 DE ABRIL DE 2023. 

EXTRATO. PROTOCOLO Nº2131/2022. CONVÊNIO ENTRE O MUNICÍPIO 

DE JAGUARIAIVA E O INSTITUIÇÃO UNOPAR. CONTRATO 

ADMINISTRATIVO Nº009/2022. ESTAGIÁRIA: JESSICA BLUM WEIGERT.  

RG Nº XXX.XXX.590-8SSP/PR E CPF Nº XXX.XXX.359-47.  BOLSA 

ESTÁGIO. CARGA HORARIA: 30 HORAS SEMANAIS. VIGÊNCIA: 11 DE 

ABRIL DE 2022 até 11 DE ABRIL DE 2023. 

EXTRATO. PROTOCOLO Nº3744/2022. CONVÊNIO ENTRE O MUNICÍPIO 

DE JAGUARIAIVA E O INSTITUIÇÃO UNOPAR. CONTRATO 

ADMINISTRATIVO Nº010/2022. ESTAGIÁRIA: LINA OHARA DA SILVA 

PINHEIRO.  RG Nº XXX.XXX.111-6SSP/PR E CPF Nº XXX.XXX.189-92.  

BOLSA ESTÁGIO. CARGA HORARIA: 30 HORAS SEMANAIS. VIGÊNCIA: 04 

DE ABRIL DE 2022 até 04 DE ABRIL DE 2023. 

EXTRATO. PROTOCOLO Nº3216/2022. CONVÊNIO ENTRE O MUNICÍPIO 

DE JAGUARIAIVA E O INSTITUIÇÃO UNOPAR. CONTRATO 

ADMINISTRATIVO Nº010/2022. ESTAGIÁRIA: LUCAS ANTONIO DE MEIRA.  

RG Nº XXX.XXX.684-6SSP/PR E CPF Nº XXX.XXX.379-02.  BOLSA 

ESTÁGIO. CARGA HORARIA: 30 HORAS SEMANAIS. VIGÊNCIA: 01 DE 

ABRIL DE 2022 até 01 DE ABRIL DE 2023. 

EXTRATO. PROTOCOLO Nº2801/2022. CONVÊNIO ENTRE O MUNICÍPIO 

DE JAGUARIAIVA E A UNIVERSIDADE PITÁGORAS UNOPAR 

ANHANGUERA. CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº013/2022. ESTAGIÁRIA: 

MARIA CLARA COSTA DE SOUZA.  RG Nº XXX.XXX.903-0SSP/PR E CPF Nº 

XXX.XXX.939.  BOLSA ESTÁGIO. CARGA HORARIA: 30 HORAS SEMANAIS. 

VIGÊNCIA: 01 DE ABRIL DE 2022 até 01 DE ABRIL DE 2023. 

EXTRATO. PROTOCOLO Nº3383/2022. CONVÊNIO ENTRE O MUNICÍPIO 

DE JAGUARIAIVA E O INSTITUIÇÃO UNICESUMAR. CONTRATO 

ADMINISTRATIVO Nº008/2022. ESTAGIÁRIA: THEREZA CAMILA 

FONTANETTI DUARTE. RG Nº XXX.XXX.871-8SSP/PR E CPF Nº 

XXX.XXX.709-03.  BOLSA ESTÁGIO. CARGA HORARIA: 30 HORAS 

SEMANAIS. VIGÊNCIA: 11 DE ABRIL DE 2022 até 11 DE ABRIL DE 2023. 

PROTOCOLO Nº 16718.032.035-0. TERMO DE CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO 

DO PARANÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA COM A 

INTERVENIÊNCIA DA POLICIA MILITAR DO PARANÁ E O MUNICÍPIO DE JAGUARIAIVA, PARA 

CESSÃO DAS IMAGENS GERADAS POR CÂMERAS DO SISTEMA DE VIDEOMONITORAMENTO, 

INSTALADO PELO MUNICIPIO EM PONTOS ESTRATÉGICOS DA CIDADE. Data: 07/04/2022. 

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO 

Contrato administrativo nº64/2021. 

MUNICÍPIO DE JAGUARIAIVA, Estado do Paraná, pessoa 
jurídica de direito interno público com sede à Praça Isabel Branco, 142, Centro, 
inscrita no CNPJ/MF nº 76.910.900/0001-38, neste ato representado ato 
representado pela Senhora ALCIONE LEMOS, brasileira, professora, portadora da 
cédula de identidade RG nº. 2.055.075-9-PR, e CPF nº. 487.819.839-72, residente e 
domiciliada na Rua Expedicionário, 406, Vila São Luís, Jaguariaíva/PR, nesta 
Cidade, Prefeita Municipal em pleno exercício de seu mandato e funções, rescinde o 
Contrato Administrativo, com admissão 16/06/2021 até 25/03/2022 em nome de  
NYCOLLAS NEGRETTI MANDRO,   brasileiro,    Acadêmico  do Curso  Superior 
Bacharelado em Direito, RA 17000-13, portador do RG nº 55.305.511-2PR e CPF 
nº498866538-09,  residente e domiciliado na Rua  Eduardo Ribas, 182,  Cidade Alta,  
Jaguariaíva-PR. 

 

MUNICÍPIO DE JAGUARIAIVA 

ALCIONE  LEMOS – PREFEITA 

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO 

 

MUNICÍPIO DE JAGUARIAIVA, Estado do Paraná, 

pessoa jurídica de direito interno público com sede à Praça Isabel Branco, 142, 

Centro, inscrita no CNPJ/MF nº 76.910.900/0001-38, neste ato representado 

ato representado pela Senhora ALCIONE LEMOS, brasileira, professora, 

portadora da cédula de identidade RG nº. 2.055.075-9-PR, e CPF nº. 

487.819.839-72, residente e domiciliada na Rua Expedicionário, 406, Vila São 

Luís, Jaguariaíva/PR, nesta Cidade, Prefeita Municipal em pleno exercício de 

seu mandato e funções, rescinde o Contrato Administrativo, com admissão 

08/04/2021 até 08/04/2022 em nome CONTRATADO (A): ELZITA DEOCELIA 

ERTEL AMARAL, brasileira, portadora do CPF nº748.348.199-49, CTPS 

n°88848, SÉRIE 00028-PR, residente e domiciliada na Rua Maria Costa de 

Oliveira, 150,  Jaguariaíva/PR. 

 
MUNICÍPIO DE JAGUARIAIVA 

ALCIONE  LEMOS – PREFEITA 

Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 
 

Gabinete da Prefeita, 13 de abril de 2022. 
 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
JOSÉ AMILTON ROMÃO 

Secretário Municipal de Comunicação Social 
 

TANIA MARISTELA MUNHOZ  
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos 

Artigo 1º. CONCEDER a servidora com cargo em 
provimento efetivo de JORNALISTA, senhora ROSANA ARAUJO LOPES, portadora 
da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.806-1 II/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. 
XXX.XXX.279-80, matriculada sob n°. 1.701, Gratificação de Função FG 10, o que 
corresponde ao percentual de 100% (cem por cento), do vencimento básico de carreira. 

 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data, 

revogando-se o Decreto nº. 344/2021. 
 

Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 
 

Gabinete da Prefeita, 13 de abril de 2022. 
 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
JOSÉ AMILTON ROMÃO 

Secretário Municipal de Comunicação Social 
 

TANIA MARISTELA MUNHOZ  
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos 

Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data, 
revogando-se o Decreto nº. 287/2017. 
 

Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 
 

Gabinete da Prefeita, 13 de abril de 2022. 
 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
JOSÉ AMILTON ROMÃO 

Secretário Municipal de Comunicação Social 
 

TANIA MARISTELA MUNHOZ  
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos 

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO 

Contrato administrativo nº90/2021. 

MUNICÍPIO DE JAGUARIAIVA, Estado do Paraná, pessoa 
jurídica de direito interno público com sede à Praça Isabel Branco, 142, Centro, 
inscrita no CNPJ/MF nº 76.910.900/0001-38, neste ato representado ato 
representado pela Senhora ALCIONE LEMOS, brasileira, professora, portadora da 
cédula de identidade RG nº. 2.055.075-9-PR, e CPF nº. 487.819.839-72, residente e 
domiciliada na Rua Expedicionário, 406, Vila São Luís, Jaguariaíva/PR, nesta 
Cidade, Prefeita Municipal em pleno exercício de seu mandato e funções, rescinde o 
Contrato Administrativo, com admissão 01/09/2021 até 06/04/2022 em nome de  
ADILY PAWUK FLIGICOWSKI,   brasileira,    Acadêmica  do Curso  SUPERIOR 
LICENCIATURA EM CIENCIAS  BIOLÓGICAS, RA 1953210-5, portadora do RG nº 
14.265.569-1PR e CPF nº 092.483.779-98,  residente e domiciliada na Rua Santa 
Catarina, Nossa Senhora de Fátima, Jaguariaíva -PR,   

 
MUNICÍPIO DE JAGUARIAIVA 

ALCIONE  LEMOS – PREFEITA 
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TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO 

MUNICÍPIO DE JAGUARIAIVA, Estado do Paraná, 

pessoa jurídica de direito interno público com sede à Praça Isabel Branco, 142, 

Centro, inscrita no CNPJ/MF nº 76.910.900/0001-38, neste ato representado 

ato representado pela Senhora ALCIONE LEMOS, brasileira, professora, 

portadora da cédula de identidade RG nº. 2.055.075-9-PR, e CPF nº. 

487.819.839-72, residente e domiciliada na Rua Expedicionário, 406, Vila São 

Luís, Jaguariaíva/PR, nesta Cidade, Prefeita Municipal em pleno exercício de 

seu mandato e funções, rescinde o Contrato Administrativo, com admissão 

09/04/2021 até 09/04/2022 em nome CONTRATADO (A): FLAVIA MARIA DE 

LIMA, brasileira, portadora do CPF nº 038.258.619-02, CTPS n°5510061, 

SÉRIE 0010-PR, residente e domiciliada na Rua  Prefeito Durval Jorge, 162, 

Morungava II,  Jaguariaíva/PR. 

 
MUNICÍPIO DE JAGUARIAIVA 

ALCIONE  LEMOS – PREFEITA 

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO 

MUNICÍPIO DE JAGUARIAIVA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito 

interno público com sede à Praça Isabel Branco, 142, Centro, inscrita no 

CNPJ/MF nº 76.910.900/0001-38, neste ato representado ato representado 

pela Senhora ALCIONE LEMOS, brasileira, professora, portadora da cédula de 

identidade RG nº. 2.055.075-9-PR, e CPF nº. 487.819.839-72, residente e 

domiciliada na Rua Expedicionário, 406, Vila São Luís, Jaguariaíva/PR, nesta 

Cidade, Prefeita Municipal em pleno exercício de seu mandato e funções, 

rescinde o Contrato Administrativo, com admissão 01/03/2021 até 31/03/2022 

em nome CONTRATADO (A): ANA LUCIA XAVIER DA SILVA, brasileira, 

portadora do CPF nº 059.987.819-37, CTPS n° 7655486, SÉRIE 0010-PR, 

residente e domiciliada na Rua  José Adacheski, 781, Jaguariaíva/PR. 

 
MUNICÍPIO DE JAGUARIAIVA 

ALCIONE  LEMOS – PREFEITA 

 

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO 

MUNICÍPIO DE JAGUARIAIVA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito 

interno público com sede à Praça Isabel Branco, 142, Centro, inscrita no 

CNPJ/MF nº 76.910.900/0001-38, neste ato representado ato representado 

pela Senhora ALCIONE LEMOS, brasileira, professora, portadora da cédula de 

identidade RG nº. 2.055.075-9-PR, e CPF nº. 487.819.839-72, residente e 

domiciliada na Rua Expedicionário, 406, Vila São Luís, Jaguariaíva/PR, nesta 

Cidade, Prefeita Municipal em pleno exercício de seu mandato e funções, 

rescinde o Contrato Administrativo, com admissão 05/03/2021 até 31/03/2022 

em nome CONTRATADO (A): ADRIANA BARBOSA BEZERRA GUEDES, 

brasileira, portadora do CPF nº 857.858.819-34, CTPS n° 8678003, SÉRIE 

0050-PR, residente e domiciliada na Rua Maria Conceição Bueno, 37, Vila 

Nova, Jaguariaíva/PR. 

 
MUNICÍPIO DE JAGUARIAIVA 

ALCIONE  LEMOS – PREFEITA 

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO 

MUNICÍPIO DE JAGUARIAIVA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito 

interno público com sede à Praça Isabel Branco, 142, Centro, inscrita no 

CNPJ/MF nº 76.910.900/0001-38, neste ato representado ato representado 

pela Senhora ALCIONE LEMOS, brasileira, professora, portadora da cédula de 

identidade RG nº. 2.055.075-9-PR, e CPF nº. 487.819.839-72, residente e 

domiciliada na Rua Expedicionário, 406, Vila São Luís, Jaguariaíva/PR, nesta 

Cidade, Prefeita Municipal em pleno exercício de seu mandato e funções, 

rescinde o Contrato Administrativo, com admissão 18/05/2021 até 31/03/2022 

em nome CONTRATADO (A): ANA PAULA DE LIMA, brasileira, portadora do 

CPF nº 075.800.689-66, CTPS n° 1295287, SÉRIE 0020-PR, residente e 

domiciliada na Rua Alzira Proença de Souza, Bairro Remonta, Jaguariaíva/PR. 

 

MUNICÍPIO DE JAGUARIAIVA 

ALCIONE  LEMOS – PREFEITA 

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO 

 

MUNICÍPIO DE JAGUARIAIVA, Estado do Paraná, 

pessoa jurídica de direito interno público com sede à Praça Isabel Branco, 142, 

Centro, inscrita no CNPJ/MF nº 76.910.900/0001-38, neste ato representado 

ato representado pela Senhora ALCIONE LEMOS, brasileira, professora, 

portadora da cédula de identidade RG nº. 2.055.075-9-PR, e CPF nº. 

487.819.839-72, residente e domiciliada na Rua Expedicionário, 406, Vila São 

Luís, Jaguariaíva/PR, nesta Cidade, Prefeita Municipal em pleno exercício de 

seu mandato e funções, rescinde o Contrato Administrativo, com admissão 

05/04/2021 até 05/04/2022 em nome CONTRATADO (A): EVELYN PONTES 

DA SILVA, brasileira, portadora do CPF nº 066.399.839-58, CTPS n°9864658, 

SÉRIE 0010-PR, residente e domiciliada na Rua José Nunes de Souza, 665, 

Centro,  Jaguariaíva/PR. 

 

MUNICÍPIO DE JAGUARIAIVA 

ALCIONE  LEMOS – PREFEITA 

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO 

 

MUNICÍPIO DE JAGUARIAIVA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito 

interno público com sede à Praça Isabel Branco, 142, Centro, inscrita no 

CNPJ/MF nº 76.910.900/0001-38, neste ato representado ato representado 

pela Senhora ALCIONE LEMOS, brasileira, professora, portadora da cédula de 

identidade RG nº. 2.055.075-9-PR, e CPF nº. 487.819.839-72, residente e 

domiciliada na Rua Expedicionário, 406, Vila São Luís, Jaguariaíva/PR, nesta 

Cidade, Prefeita Municipal em pleno exercício de seu mandato e funções, 

rescinde o Contrato Administrativo, com admissão 01/03/2021 até 31/03/2022 

em nome CONTRATADO (A): ANA PAULA SOARES DA SILVA, brasileira, 

portadora do CPF nº 118.607.789-17, CTPS n° 4098468, SÉRIE 0050-PR, 

residente e domiciliada na Rua Maria Roseli de Miranda, 474, Jaguariaíva/PR. 

 
MUNICÍPIO DE JAGUARIAIVA 

ALCIONE  LEMOS – PREFEITA 

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO 

 

MUNICÍPIO DE JAGUARIAIVA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito 

interno público com sede à Praça Isabel Branco, 142, Centro, inscrita no 

CNPJ/MF nº 76.910.900/0001-38, neste ato representado ato representado 

pela Senhora ALCIONE LEMOS, brasileira, professora, portadora da cédula de 

identidade RG nº. 2.055.075-9-PR, e CPF nº. 487.819.839-72, residente e 

domiciliada na Rua Expedicionário, 406, Vila São Luís, Jaguariaíva/PR, nesta 

Cidade, Prefeita Municipal em pleno exercício de seu mandato e funções, 

rescinde o Contrato Administrativo, com admissão 01/03/2021 até 31/03/2022 

em nome CONTRATADO (A): EDILMARA VICENTE BISPO LOUZADA, 

brasileira, portadora do CPF nº 142.461.608-57, CTPS n°5921323, SÉRIE 

0060-PR, residente e domiciliada na Rua Das Violetas, 13, Residencial 

Araucária, Arapoti/PR. 

 
MUNICÍPIO DE JAGUARIAIVA 

ALCIONE  LEMOS – PREFEITA 

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO 

 

MUNICÍPIO DE JAGUARIAIVA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito 

interno público com sede à Praça Isabel Branco, 142, Centro, inscrita no 

CNPJ/MF nº 76.910.900/0001-38, neste ato representado ato representado 

pela Senhora ALCIONE LEMOS, brasileira, professora, portadora da cédula de 

identidade RG nº. 2.055.075-9-PR, e CPF nº. 487.819.839-72, residente e 

domiciliada na Rua Expedicionário, 406, Vila São Luís, Jaguariaíva/PR, nesta 

Cidade, Prefeita Municipal em pleno exercício de seu mandato e funções, 

rescinde o Contrato Administrativo, com admissão 05/03/2021 até 31/03/2022 

em nome CONTRATADO (A): FRANCIANE APARECIDA MARIANO,  

brasileira, portadora do CPF nº 058.987.019-07, CTPS n°0861141, SÉRIE 

0060-PR, residente e domiciliada na Avenida Sertaneja, 375, Jardim Primavera 

III, Jaguariaiva/PR. 

 

 
 
MUNICÍPIO DE JAGUARIAIVA 

ALCIONE  LEMOS – PREFEITA 

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO 

 

MUNICÍPIO DE JAGUARIAIVA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito 

interno público com sede à Praça Isabel Branco, 142, Centro, inscrita no 

CNPJ/MF nº 76.910.900/0001-38, neste ato representado ato representado 

pela Senhora ALCIONE LEMOS, brasileira, professora, portadora da cédula de 

identidade RG nº. 2.055.075-9-PR, e CPF nº. 487.819.839-72, residente e 

domiciliada na Rua Expedicionário, 406, Vila São Luís, Jaguariaíva/PR, nesta 

Cidade, Prefeita Municipal em pleno exercício de seu mandato e funções, 

rescinde o Contrato Administrativo, com admissão 01/03/2021 até 31/03/2022 

em nome CONTRATADO (A): JACQUELINE RODRIGUES LUZ BARBOSA,  

brasileira, portadora do CPF nº 037.770.489-09, CTPS n°0578753, SÉRIE 

0010-PR, residente e domiciliada na Rua Walfrido Sandrine, 58, Bairro 

Matarazzo, Jaguariaiva/PR. 

MUNICÍPIO DE JAGUARIAIVA 

ALCIONE  LEMOS – PREFEITA 

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO 

 

MUNICÍPIO DE JAGUARIAIVA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito 

interno público com sede à Praça Isabel Branco, 142, Centro, inscrita no 

CNPJ/MF nº 76.910.900/0001-38, neste ato representado ato representado 

pela Senhora ALCIONE LEMOS, brasileira, professora, portadora da cédula de 

identidade RG nº. 2.055.075-9-PR, e CPF nº. 487.819.839-72, residente e 

domiciliada na Rua Expedicionário, 406, Vila São Luís, Jaguariaíva/PR, nesta 

Cidade, Prefeita Municipal em pleno exercício de seu mandato e funções, 

rescinde o Contrato Administrativo, com admissão 05/03/2021 até 31/03/2022 

em nome CONTRATADO (A): JOYCE DE OLIVEIRA DE LIMA,  brasileira, 

portadora do CPF nº 114.046.019-61, CTPS n°5855606, SÉRIE 0050-PR, 

residente e domiciliada na Rua Das Camelias, 22, Jardim Samambaia, 

Jaguariaiva/PR. 

 

MUNICÍPIO DE JAGUARIAIVA 

ALCIONE  LEMOS – PREFEITA 

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO 

 

MUNICÍPIO DE JAGUARIAIVA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito 

interno público com sede à Praça Isabel Branco, 142, Centro, inscrita no 

CNPJ/MF nº 76.910.900/0001-38, neste ato representado ato representado 

pela Senhora ALCIONE LEMOS, brasileira, professora, portadora da cédula de 

identidade RG nº. 2.055.075-9-PR, e CPF nº. 487.819.839-72, residente e 

domiciliada na Rua Expedicionário, 406, Vila São Luís, Jaguariaíva/PR, nesta 

Cidade, Prefeita Municipal em pleno exercício de seu mandato e funções, 

rescinde o Contrato Administrativo, com admissão 01/03/2021 até 31/03/2022 

em nome CONTRATADO (A): JULIANA MARTINS DE MELLO,  brasileira, 

portadora do CPF nº093.730.299-67, CTPS n°048274, SÉRIE 00383-SP, 

residente e domiciliada na Avenida Airton Senna, 663, Jaguariaiva/PR. 

 
 
MUNICÍPIO DE JAGUARIAIVA 

ALCIONE  LEMOS – PREFEITA 

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO 

 

MUNICÍPIO DE JAGUARIAIVA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito 

interno público com sede à Praça Isabel Branco, 142, Centro, inscrita no 

CNPJ/MF nº 76.910.900/0001-38, neste ato representado ato representado 

pela Senhora ALCIONE LEMOS, brasileira, professora, portadora da cédula de 

identidade RG nº. 2.055.075-9-PR, e CPF nº. 487.819.839-72, residente e 

domiciliada na Rua Expedicionário, 406, Vila São Luís, Jaguariaíva/PR, nesta 

Cidade, Prefeita Municipal em pleno exercício de seu mandato e funções, 

rescinde o Contrato Administrativo, com admissão 01/03/2021 até 31/03/2022 

em nome CONTRATADO (A): KEYTT ELLEN APARECIDA CARDOSO 

CAMARGO,  brasileira, portadora do CPF nº109.074.349-16, CTPS n°8921160, 

SÉRIE 0040-PR, residente e domiciliada na Rua Deziderio José Correa, 650, 

Jardim Ceres, Jaguariaiva/PR. 

 
 
MUNICÍPIO DE JAGUARIAIVA 

ALCIONE  LEMOS – PREFEITA 

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO 

 

MUNICÍPIO DE JAGUARIAIVA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito 

interno público com sede à Praça Isabel Branco, 142, Centro, inscrita no 

CNPJ/MF nº 76.910.900/0001-38, neste ato representado ato representado 

pela Senhora ALCIONE LEMOS, brasileira, professora, portadora da cédula de 

identidade RG nº. 2.055.075-9-PR, e CPF nº. 487.819.839-72, residente e 

domiciliada na Rua Expedicionário, 406, Vila São Luís, Jaguariaíva/PR, nesta 

Cidade, Prefeita Municipal em pleno exercício de seu mandato e funções, 

rescinde o Contrato Administrativo, com admissão 01/03/2021 até 31/03/2022 

em nome CONTRATADO (A): LARYANI VITORINO DOS REIS FRANCISCO,  

brasileira, portadora do CPF nº065.702.199-79, CTPS n°4821988, SÉRIE 

0010-PR, residente e domiciliada na  Avenida Jaguariaiva, 393, Jardim 

Primavera II, Jaguariaiva/PR. 

 
 
MUNICÍPIO DE JAGUARIAIVA 

ALCIONE  LEMOS – PREFEITA 

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO 

 

MUNICÍPIO DE JAGUARIAIVA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito 

interno público com sede à Praça Isabel Branco, 142, Centro, inscrita no 

CNPJ/MF nº 76.910.900/0001-38, neste ato representado ato representado 

pela Senhora ALCIONE LEMOS, brasileira, professora, portadora da cédula de 

identidade RG nº. 2.055.075-9-PR, e CPF nº. 487.819.839-72, residente e 

domiciliada na Rua Expedicionário, 406, Vila São Luís, Jaguariaíva/PR, nesta 

Cidade, Prefeita Municipal em pleno exercício de seu mandato e funções, 

rescinde o Contrato Administrativo, com admissão 01/03/2021 até 31/03/2022 

em nome CONTRATADO (A): MARLI DE MIRANDA, brasileira, portadora do 

CPF nº015.686.249-21, CTPS n°5213471, SÉRIE 0030-PR, residente e 

domiciliada na Rua Pedro Wallis, 137, Bairro Pedrinha I,  Jaguariaiva/PR. 

 
 
MUNICÍPIO DE JAGUARIAIVA 

ALCIONE  LEMOS – PREFEITA 

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO 

 

MUNICÍPIO DE JAGUARIAIVA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito 

interno público com sede à Praça Isabel Branco, 142, Centro, inscrita no 

CNPJ/MF nº 76.910.900/0001-38, neste ato representado ato representado 

pela Senhora ALCIONE LEMOS, brasileira, professora, portadora da cédula de 

identidade RG nº. 2.055.075-9-PR, e CPF nº. 487.819.839-72, residente e 

domiciliada na Rua Expedicionário, 406, Vila São Luís, Jaguariaíva/PR, nesta 

Cidade, Prefeita Municipal em pleno exercício de seu mandato e funções, 

rescinde o Contrato Administrativo, com admissão 01/03/2021 até 31/03/2022 

em nome CONTRATADO (A): NARCIZO MAIRON TEIXEIRA DA MOTA, 

brasileira, portadora do CPF nº 114.241.979-70, CTPS n°8032293, SÉRIE 

0040-PR, residente e domiciliada na Rua José Arcelino Soares, 162,  

Jaguariaiva/PR. 

 
 
MUNICÍPIO DE JAGUARIAIVA 

ALCIONE  LEMOS – PREFEITA 

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO 

 

MUNICÍPIO DE JAGUARIAIVA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito 

interno público com sede à Praça Isabel Branco, 142, Centro, inscrita no 

CNPJ/MF nº 76.910.900/0001-38, neste ato representado ato representado 

pela Senhora ALCIONE LEMOS, brasileira, professora, portadora da cédula de 

identidade RG nº. 2.055.075-9-PR, e CPF nº. 487.819.839-72, residente e 

domiciliada na Rua Expedicionário, 406, Vila São Luís, Jaguariaíva/PR, nesta 

Cidade, Prefeita Municipal em pleno exercício de seu mandato e funções, 

rescinde o Contrato Administrativo, com admissão 01/03/2021 até 31/03/2022 

em nome CONTRATADO (A): RENATA ELLEN MOTA DE LIMA COVALSKI, 

brasileira, portadora do CPF nº072.962.539-75, CTPS n°1295278, SÉRIE 

0020-PR, residente e domiciliada na Rua Maria Farias, 50,  Jaguariaiva/PR. 

 

MUNICÍPIO DE JAGUARIAIVA 

ALCIONE  LEMOS – PREFEITA 

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO 

 

MUNICÍPIO DE JAGUARIAIVA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito 

interno público com sede à Praça Isabel Branco, 142, Centro, inscrita no 

CNPJ/MF nº 76.910.900/0001-38, neste ato representado ato representado 

pela Senhora ALCIONE LEMOS, brasileira, professora, portadora da cédula de 

identidade RG nº. 2.055.075-9-PR, e CPF nº. 487.819.839-72, residente e 

domiciliada na Rua Expedicionário, 406, Vila São Luís, Jaguariaíva/PR, nesta 

Cidade, Prefeita Municipal em pleno exercício de seu mandato e funções, 

rescinde o Contrato Administrativo, com admissão 05/03/2021 até 31/03/2022 

em nome CONTRATADO (A): ROGERIA LOPES DE OLIVEIRA DE MIRANDA, 

brasileira, portadora do CPF nº048.040.359-74, CTPS n°0691125, SÉRIE 

0010-PR, residente e domiciliada na Rua João Martins da Costa Passos, 738,  

Jaguariaiva/PR. 

 
MUNICÍPIO DE JAGUARIAIVA 

ALCIONE  LEMOS – PREFEITA 

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO 

 

MUNICÍPIO DE JAGUARIAIVA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito 

interno público com sede à Praça Isabel Branco, 142, Centro, inscrita no 

CNPJ/MF nº 76.910.900/0001-38, neste ato representado ato representado 

pela Senhora ALCIONE LEMOS, brasileira, professora, portadora da cédula de 

identidade RG nº. 2.055.075-9-PR, e CPF nº. 487.819.839-72, residente e 

domiciliada na Rua Expedicionário, 406, Vila São Luís, Jaguariaíva/PR, nesta 

Cidade, Prefeita Municipal em pleno exercício de seu mandato e funções, 

rescinde o Contrato Administrativo, com admissão 01/03/2021 até 31/03/2022 

em nome CONTRATADO (A): UBIRAJARA DE SOUZA MOLEDA, brasileira, 

portadora do CPF nº 569.399.659-04, CTPS n°1562, SÉRIE 561-PR, residente 

e domiciliada na Rua João Camilo Barbosa, 186, Morungava II,   

Jaguariaiva/PR. 

 
 
MUNICÍPIO DE JAGUARIAIVA 

ALCIONE  LEMOS – PREFEITA 
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TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO 

 

MUNICÍPIO DE JAGUARIAIVA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito 

interno público com sede à Praça Isabel Branco, 142, Centro, inscrita no 

CNPJ/MF nº 76.910.900/0001-38, neste ato representado ato representado 

pela Senhora ALCIONE LEMOS, brasileira, professora, portadora da cédula de 

identidade RG nº. 2.055.075-9-PR, e CPF nº. 487.819.839-72, residente e 

domiciliada na Rua Expedicionário, 406, Vila São Luís, Jaguariaíva/PR, nesta 

Cidade, Prefeita Municipal em pleno exercício de seu mandato e funções, 

rescinde o Contrato Administrativo, com admissão 05/03/2021 até 31/03/2022 

em nome CONTRATADO (A): ZENI DE LIMA, brasileira, portadora do CPF nº 

314.708.498-10, CTPS n°5507616, SÉRIE 0010-PR, residente e domiciliada na 

Avenida Governador Paulo Cruz Pimentel, 266,   Jaguariaiva/PR. 

 
MUNICÍPIO DE JAGUARIAIVA 

ALCIONE  LEMOS – PREFEITA 

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO 

 

MUNICÍPIO DE JAGUARIAIVA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito 

interno público com sede à Praça Isabel Branco, 142, Centro, inscrita no 

CNPJ/MF nº 76.910.900/0001-38, neste ato representado ato representado 

pela Senhora ALCIONE LEMOS, brasileira, professora, portadora da cédula de 

identidade RG nº. 2.055.075-9-PR, e CPF nº. 487.819.839-72, residente e 

domiciliada na Rua Expedicionário, 406, Vila São Luís, Jaguariaíva/PR, nesta 

Cidade, Prefeita Municipal em pleno exercício de seu mandato e funções, 

rescinde o Contrato Administrativo, com admissão 01/04/2021 até 01/04/2022 

em nome CONTRATADO (A): RAFAELA BUENO OLIVEIRA, brasileira, 

portadora do CPF nº 098.034.729-76, CTPS n°6455424, SÉRIE 0050-PR, 

residente e domiciliada na Rua Das Gardenias, 13,   Jaguariaiva/PR. 

 
 
MUNICÍPIO DE JAGUARIAIVA 

ALCIONE  LEMOS – PREFEITA 

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO 

 

MUNICÍPIO DE JAGUARIAIVA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito 

interno público com sede à Praça Isabel Branco, 142, Centro, inscrita no 

CNPJ/MF nº 76.910.900/0001-38, neste ato representado ato representado 

pela Senhora ALCIONE LEMOS, brasileira, professora, portadora da cédula de 

identidade RG nº. 2.055.075-9-PR, e CPF nº. 487.819.839-72, residente e 

domiciliada na Rua Expedicionário, 406, Vila São Luís, Jaguariaíva/PR, nesta 

Cidade, Prefeita Municipal em pleno exercício de seu mandato e funções, 

rescinde o Contrato Administrativo, com admissão 05/03/2021 até 31/03/2022 

em nome CONTRATADO (A): ANA PAULA SOARES DA SILVA, brasileira, 

portadora do CPF nº118.607.789-17, CTPS n° 4098468, SÉRIE 0050-PR, 

residente e domiciliada na Rua Maria Roseli de Miranda, 474, Jaguariaíva/PR. 

 

MUNICÍPIO DE JAGUARIAIVA 

ALCIONE  LEMOS – PREFEITA 

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO 

 

MUNICÍPIO DE JAGUARIAIVA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito 

interno público com sede à Praça Isabel Branco, 142, Centro, inscrita no 

CNPJ/MF nº 76.910.900/0001-38, neste ato representado ato representado 

pela Senhora ALCIONE LEMOS, brasileira, professora, portadora da cédula de 

identidade RG nº. 2.055.075-9-PR, e CPF nº. 487.819.839-72, residente e 

domiciliada na Rua Expedicionário, 406, Vila São Luís, Jaguariaíva/PR, nesta 

Cidade, Prefeita Municipal em pleno exercício de seu mandato e funções, 

rescinde o Contrato Administrativo, com admissão 05/03/2021 até 31/03/2022 

em nome CONTRATADO (A): BRUNA SOTA MICHALOWSKI, brasileira, 

portadora do CPF nº 063.771.729-58, CTPS n° 057764, SÉRIE 00441-SP, 

residente e domiciliada na Rua José Bernardes Mascarenhas, 456, 

Jaguariaíva/PR. 

 
 
MUNICÍPIO DE JAGUARIAIVA 

ALCIONE  LEMOS – PREFEITA 

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO 

Contrato administrativo 34/2021 

 

MUNICÍPIO DE JAGUARIAIVA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito 

interno público com sede à Praça Isabel Branco, 142, Centro, inscrita no 

CNPJ/MF nº 76.910.900/0001-38, neste ato representado ato representado 

pela Senhora ALCIONE LEMOS, brasileira, professora, portadora da cédula de 

identidade RG nº. 2.055.075-9-PR, e CPF nº. 487.819.839-72, residente e 

domiciliada na Rua Expedicionário, 406, Vila São Luís, Jaguariaíva/PR, nesta 

Cidade, Prefeita Municipal em pleno exercício de seu mandato e funções, 

rescinde o Contrato Administrativo, com admissão 15/03/2021 até 15/03/2022 

em nome do CONTRATADO (A): CARLA ELAINE TRINDADE NOGUEIRA, 

brasileira, portadora do RG n°22.328.660-6/PR e CPF nº 182251698-67, CTPS n° 

027374,  Série 298-SP, PIS 126.02371.25-6, residente e domiciliada na Rua José de 

Lima, 0958, Ginásio – Itararé/SP. 

 
 
MUNICÍPIO DE JAGUARIAIVA 

ALCIONE  LEMOS – PREFEITA 

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO 

Contrato administrativo 37/2021 

 

MUNICÍPIO DE JAGUARIAIVA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito 

interno público com sede à Praça Isabel Branco, 142, Centro, inscrita no 

CNPJ/MF nº 76.910.900/0001-38, neste ato representado ato representado 

pela Senhora ALCIONE LEMOS, brasileira, professora, portadora da cédula de 

identidade RG nº. 2.055.075-9-PR, e CPF nº. 487.819.839-72, residente e 

domiciliada na Rua Expedicionário, 406, Vila São Luís, Jaguariaíva/PR, nesta 

Cidade, Prefeita Municipal em pleno exercício de seu mandato e funções, 

rescinde o Contrato Administrativo, com admissão 19/03/2021 até 19/03/2022 

em nome CONTRATADO (A): FERNANDA RODRIGUES DE MELLO, 

brasileira, portadora do RG n°8.297.262-5/PR e CPF nº 079.668.599-16, CTPS 

n° 095501, SÉRIE 00417-SP, residente e domiciliada na Rua Belém, 00108, 

Centro, Jaguariaíva/PR. 

 
 
MUNICÍPIO DE JAGUARIAIVA 

ALCIONE  LEMOS – PREFEITA 

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO 

Contrato administrativo 38/2021 

 

MUNICÍPIO DE JAGUARIAIVA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito 

interno público com sede à Praça Isabel Branco, 142, Centro, inscrita no 

CNPJ/MF nº 76.910.900/0001-38, neste ato representado ato representado 

pela Senhora ALCIONE LEMOS, brasileira, professora, portadora da cédula de 

identidade RG nº. 2.055.075-9-PR, e CPF nº. 487.819.839-72, residente e 

domiciliada na Rua Expedicionário, 406, Vila São Luís, Jaguariaíva/PR, nesta 

Cidade, Prefeita Municipal em pleno exercício de seu mandato e funções, 

rescinde o Contrato Administrativo, com admissão 19/03/2021 até 19/03/2022 

em nome CONTRATADO (A): TAYLANARA DE OLIVEIRA DA SILVA, 

brasileira, portadora do RG n°13.473.356-0/PR e CPF nº 067.817.959-02, 

CTPS n° 078380, SÉRIE 338-SP, residente e domiciliada na Rua Belém, 

00108, Centro, Jaguariaíva/PR. 

 
 
MUNICÍPIO DE JAGUARIAIVA 

ALCIONE  LEMOS – PREFEITA 

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO 

 

MUNICÍPIO DE JAGUARIAIVA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito 

interno público com sede à Praça Isabel Branco, 142, Centro, inscrita no 

CNPJ/MF nº 76.910.900/0001-38, neste ato representado ato representado 

pela Senhora ALCIONE LEMOS, brasileira, professora, portadora da cédula de 

identidade RG nº. 2.055.075-9-PR, e CPF nº. 487.819.839-72, residente e 

domiciliada na Rua Expedicionário, 406, Vila São Luís, Jaguariaíva/PR, nesta 

Cidade, Prefeita Municipal em pleno exercício de seu mandato e funções, 

rescinde o Contrato Administrativo, com admissão 24/03/2021 até 24/03/2022 

em nome CONTRATADO (A): MICHELE APARECIDA DE OLIVEIRA, 

brasileira, portadora do CPF nº 064.717.339-50, CTPS n° 7595741, SÉRIE 

0010-SP, residente e domiciliada na Rua Anair Cieiro Candeo, 202, Bairro 

Lagoão, Centro, Jaguariaíva. 

 

MUNICÍPIO DE JAGUARIAIVA 

ALCIONE  LEMOS – PREFEITA 

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO 

 

MUNICÍPIO DE JAGUARIAIVA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito 

interno público com sede à Praça Isabel Branco, 142, Centro, inscrita no 

CNPJ/MF nº 76.910.900/0001-38, neste ato representado ato representado 

pela Senhora ALCIONE LEMOS, brasileira, professora, portadora da cédula de 

identidade RG nº. 2.055.075-9-PR, e CPF nº. 487.819.839-72, residente e 

domiciliada na Rua Expedicionário, 406, Vila São Luís, Jaguariaíva/PR, nesta 

Cidade, Prefeita Municipal em pleno exercício de seu mandato e funções, 

rescinde o Contrato Administrativo, com admissão 06/07/2021 até 14/03/2022 

em nome CONTRATADO (A): MARCELI MARTINS DA SILVA DO PRADO, 

brasileira, portadora do CPF nº 081.754.269-85, CTPS n° 6203936, SÉRIE 

0030-PR, residente e domiciliada na Rua Nossa Senhora de Fátima, 118, 

Jaguariaíva/PR. 

 
 
MUNICÍPIO DE JAGUARIAIVA 

ALCIONE  LEMOS – PREFEITA 

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO 

 

MUNICÍPIO DE JAGUARIAIVA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito 

interno público com sede à Praça Isabel Branco, 142, Centro, inscrita no 

CNPJ/MF nº 76.910.900/0001-38, neste ato representado ato representado 

pela Senhora ALCIONE LEMOS, brasileira, professora, portadora da cédula de 

identidade RG nº. 2.055.075-9-PR, e CPF nº. 487.819.839-72, residente e 

domiciliada na Rua Expedicionário, 406, Vila São Luís, Jaguariaíva/PR, nesta 

Cidade, Prefeita Municipal em pleno exercício de seu mandato e funções, 

rescinde o Contrato Administrativo, com admissão 06/07/2021 até 14/03/2022 

em nome CONTRATADO (A): Diego da Silva Mariano, brasileiro, portador do 

CPF nº 347.638.878-66, residente e domiciliado na Rua MonSenhor  Carlos 

Gabriel, 16, Vila Kennedy, Jaguariaíva/PR. 

 
 
MUNICÍPIO DE JAGUARIAIVA 

ALCIONE  LEMOS – PREFEITA 

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO 

Contrato administrativo 82/2021 

 

MUNICÍPIO DE JAGUARIAIVA, Estado do Paraná, pessoa 
jurídica de direito interno público com sede à Praça Isabel Branco, 142, Centro, 
inscrita no CNPJ/MF nº 76.910.900/0001-38, neste ato representado ato 
representado pela Senhora ALCIONE LEMOS, brasileira, professora, portadora da 
cédula de identidade RG nº. 2.055.075-9-PR, e CPF nº. 487.819.839-72, residente e 
domiciliada na Rua Expedicionário, 406, Vila São Luís, Jaguariaíva/PR, nesta 
Cidade, Prefeita Municipal em pleno exercício de seu mandato e funções, rescinde o 
Contrato Administrativo, com admissão 04/08/2021 até 11/04/2022 em nome do 
contratado KESSI JONES DA LUZ PEDRO, brasileiro, portador do RG 
n°10.490.758-0/PR e CPF nº 076.192.849-90, CTPS n°9272217,  Série 0030PR,  
residente e domiciliado na Rua Luís Binotto, 1664, 137, Arapoti/PR. 

 
 
 
MUNICÍPIO DE JAGUARIAIVA 

ALCIONE  LEMOS – PREFEITA 



Jaguariaíva, 13 de abril de 2022 Pág. 09



Jaguariaíva, 13 de abril de 2022 Pág. 10



Jaguariaíva, 13 de abril de 2022 Pág. 11



Jaguariaíva, 13 de abril de 2022 Pág. 12

E
M

 B
R

A
N

C
O

E
M

 B
R

A
N

C
O

E
M

 B
R

A
N

C
O

E
M

 B
R

A
N

C
O

E
M

 B
R

A
N

C
O

E
M

 B
R

A
N

C
O

E
M

 B
R

A
N

C
O

E
M

 B
R

A
N

C
O

E
M

 B
R

A
N

C
O

E
M

 B
R

A
N

C
O

E
M

 B
R

A
N

C
O

E
M

 B
R

A
N

C
O

E
M

 B
R

A
N

C
O

E
M

 B
R

A
N

C
O

E
M

 B
R

A
N

C
O

E
M

 B
R

A
N

C
O


		2022-04-13T18:17:03-0300




